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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

ES-0268/88.0
(T8T-F-25.176/88.7)

EFEITO SUSPENSIVO
REQUERENTE : FUNDAÇÃO GETÚ1.IO VARGAS
Advogada : Ora. Maria Cristina Paixão Cortes
REQUERIDOS : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE ENSI

NO SUPERIOR NO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS E O SINDICA
TO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE ESTABELECIMENTOS DE EN 
SINO SUPERIOR NO ESTADO DE SÃO PAULO.

2» Região

despacho
A Fundação GETÚLIO VARGAS requer seja concedido efeito sus 

pensivo ao recurso ordinário interposto contra a decisão coletiva pro
ferida no TRT-DC n9 O45/88-A, no que se refere à seguinte cláusula:
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Desconto assistencial
"... determinar que os estabelecimentos de ensino descontem 

a importância correspondente a 5% ( cinco por cento ) da remuneração 
mensal já corrigida, dos " Professores " e " Auxiliares ", sindicaliza 
dos ou não, quando do pagamento referente ao mês da publicação do Acór 
dão referente ao presente dissídio. O total das importâncias desconta
das será recolhido a favor das Entidades suscitantes respoctivac até 
trinta dias após o desconto em conta especial, vinculada, na Caixa Eco 
nomica Federal, mediante guias próprias, acompanhadas da competente rê 
lação nominal e valores devidos,que se destina à criação, manutenção ,ê 
aplicação dos serviços ass i s t ene i a i s da entidade susci tarde, na confòr 
midade do estabelecido pelas assembléias gerais extraordinárias."

A jurisprudência deste Tribunal tem admitido o desconto as
sistencial, porém condicionado a não oposição por parte dos trabalhado 
res manifestada perante a empresa até dez (10) dias antes do primeiro 
pagamento reajustado.

Assim sendo, para acompanhar a orientação jurisprudencial da 
Corte, defiro o efeito requerido, para que o Egrégio Pleno, ao julgar 
o recurso ordinário, determine qual o melhor entendinfento.

Ante o exposto, concedo efeito suspensivo à cláusula que dis 
põe sobre o desconto assistencial.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região.

Brasília, 18 de janeiro de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

ES-0266/88.6
(T8T-P-24‘>46/88.2)

EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTE
Advogada 
REQUERIDO

USIBA - USINA SIDERÚRGICA DA BAHIA S/A
Dra Andréa Tarsiu Duarte
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SALVADOR, SIMÕES FI 
LHO, CATU, LAURO DE FREITAS, CAMAÇARI, CANDEIAS, ALAGOI 
NHAS, ARAMARI E FEIRA DE SANTANA.

5a Região

DESPACHO

0 Sindicato dos Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná,Mato 
Grosso e Mato Grosso do Sul requer a concessão de efeito suspensivo ao 
recurso ordinário interposto contra a decisão coletiva proferida no, 
processo TRT-DC-210/87-A, no que se refere às seguintes cláusulas:

3a)"... conceder igual aumento aos empregados admitidos após 
a data - base ..."

As decisões desta Colenda Corte têm sido proferidas no senti 
do de que o reajuste dos empregados admitidos após a data - base deve 
atender aos critérios estabelecidos na Instrução Normativa n? 1 do 
TST.

Assim sendo, defiro o efeito suspensivo para que o Pioro, ao 
julgar o recurso ordinário, determine o melhor procedimento.

6a)"... a obrigatoriedade do fornecimento de adiantamento sa 
larial de 50% (cinquenta por cento) do valor da remuneração mensal, a 
ser efetuado entre os dias 15 e 20 de cada mês..."

A meu ver, trata-se de pretensão que melhor se ajusta à nego 
ciação entre as partes, sendo recomendável,portanto, que se aguarde o 
sábio pronunciamento do Eg. Plenário desta Corte, motivo pelo qual de
firo o efeito requerido.

28a)"... estabelecer o desconto assistencial de 3% (três por 
cento) dos salários dos empregados associados ou não, de uma só
vez..."

O Pleno tem, sistematicamente, admitido a contribuição assis 
tencial, condicionada, porém, a não oposição por parte dos trabalhado
res manifestada perante a empresa até dez (10) dias antes do primeiro 
pagamento reajustado.

Por conseguinte, para acompanhar a orientação jurispruden- 
cial desta Corte, defiro o pedido.

Pelo exposto, concedo efeito suspensivo às cláusulas 3a, 6a 
e 28a.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região.

Brasília, 17 de janeiro de 1989
MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO

Presidente do Tribunal

ES-09/89.6 
(TST-P-208/89.1)

DESPACHO EFEITO SUSPENSIVO

A USINA SIDERÚRGICA DA BAHIA S/A - USIBA requer a concessão de 
efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto contra a decisão co 
letiva proferida no processo TRT/DC 801-38-0277-30, no que se refere 
às seguintes cláusulas:

Ia) "Fica estendido o aumento de 25% (vinte e cinco por cento) 
já concedido pela empresa suscitada aos seus empregados que exercem car 
go de chefia, a todos os demais empregados".

A meu ver, a decisão do Eg. Regional está pautada em fundamentos 
que sugerem o pronunciamento do Eg. Plenário deste Tribunal, motivo pe 
lo qual defiro o efeito postulado.

2a) "... fica assegurado, a título de ganho real de salário, o 
percentual de 26,06% (vinte e seis vírgulazzero seis por cento) a ser 
pago, a partir de novembro..."

Defiro o pedido, tendo em vista a natureza da matéria, que reco 
menda o reexame da cláusula pelo Tribunal Pleno antes que a medida se 
ja colocada em prática.

3a) "Fica assegurado o restabelecimento do dirigente sindical 
Edvaldo Pereira, no sentido de ter acesso à empresa suscitada".

A orientação jurisprudencial desta Colenda Corte é no sentido de 
assegurar o livre acesso do dirigente sindical à empresa, nos interva 
los relativos ao descanso e alimentação, vedada a divulgação de maté 
ria político-partidária ou ofensiva a quem quer que seja.

Assim sendo, para acompanhar a linha de entendimento deste Tr_i 
bunal, defiro o efeito requerido, cuja aplicação à hipótese é recomen 
dável.

4a) "Não haverá desconto salarial para os empregados da suscita 
da, referente aos dias de paralização da empresa".

Face à natureza da matéria justifica-se a concessão do efeito sus 
pensivo para que o Pleno se manifeste sobre o assunto, ao proceder o 
exame do recurso ordinário.

Pelo exposto, concedo efeito suspensivo às cláusulas Ia, 2a, 3a 
e 4a .

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da Quiri 
ta Região.

Brasília, 18 de janeiro de 1989.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

ES-0269/88.8
(TST - P - 25 223/88.5)

EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTE : SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÀO PAULO, PARANÁ,MA 
TO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL

Advogado : Dr. Geraldo Magela Leite
REQUERIDO : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E ANE 

XOS DE SÃO PAULO E ITAPECIRICA DA SERRA
2a Região

REQUERENTE : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -SENAC
Advogado : Dr. Luiz Roberto C. Costa e Silva
REQUERIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI

VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PRO - 
FISSIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS.

3a Região

DESPACHO

O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL- SENAC - Admi - 
nistração Regional em Minas Gerais requer seja concedido efeito suspen
sivo ao recurso ordinário interposto contra a decisão coletiva proferi
da nos autos do processo TRT-DC-45/88.

Preliminarmente, pede efeito suspensivo à totalidade do acór 
dão, argüindo nulidade no que concerne ao cumprimento de pressuposto es 
sencial exigido em lei para a instauração de dissídio coletivo.

Todavia, o efeito suspensivo não alcança as questões prelirni 
nares, as quais deverão ser, oportunamente, examinadas por este Tribu - 
nal, quando do julgamento do recurso ordinário.

No mérito, o suscitado requer a concessão do efeito no que 
se refere às seguintes cláusulas:

2a) Reajuste salarial:"... para conceder reajuste salarial 
da categoria, na data-base, correspondente à variação integral do IPC 
do período de junho/87 a maio/88, com a inclusão do IPC de junho /87 
(26.06%)..."

Por oportuno, recomenda-se o reexame da clausula por este 
Tribunal, no que diz respeito à inclusão do IPC de junho/87, antes que 
a medida seja colocada em prática, razão pela qual defiro o efeito re 
querido em relação ao IPC de junho/87.

3a) Produtividade:"... para conceder aumento salarial de 
8.2% a título de produtividade..."

A vantagem, limitada porém ao percentual de 4% (quatro por 
cento) tem sido reiteradamente concedida por esta Corte, motivo pelo 
qual defiro o efeito requerido com relação ao 4.2% (quatro vírgula dois 
por cento) excedentes.

7a) Salário de ingresso: "... Defiro, entretanto, o salário 
normativo, nos moldes da Instrução Normaftiya n2 01 do Eg. TST".

Tendo em vista a natureza da matéria, e as reiteradas deci - 
sões do Supremo Tribunal Federal relativas a "piso salarial", defiro o 
pedido de efeito suspensivo.

9a) Estabilidade no emprego: "... deferir a garantia de eml 
prego por noventa dias a partir da publicação do acórdão

A cláusula converge com as decisões proferidas, sistematica
mente, por esta Colenda Corte.

Indefiro.
17a) Estabilidade retorno auxílio-doença: "...para assegurarj 

a garantia de emprego pelo período de 90 (noventa) dias após o término 
da licença oficial, que seja superior a 30 (trinta) dias.".

As decisões do Pleno têm sido proferidas no sentido de nãa 
admitir a estabilidade nos termos em que foi autorizada pelo Ég. TRT, n 
que recomenda a concessão do efeito postulado até o julgamento do recurj 
so ordinário.

18a) Serviço militar: "... para assegurar a garantia de em - 
prego do trabalhador em idade de prestação do serviço, desde a data dq 
incorporação até trinta dias após a baixa".
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A cláusula está em harmonia com a iterativa jurisprudência 
deste Tribunal, motivo pelo qual indefiro.

22a) Horas extras: "... para determinar que quaisquer horas 
extras, sem distinção, sejam pagas com o acréscimo de 100% (cem por 
cento) . . . "

Em face do entendimento jurisprudência! do TST que assegura 
idêntico peicentual paia quaisquer horas ex t i nord i nó i i as I i ab.i I h.id.io , 
indefiro o efeito pretendido.

26a) Comissão de empregados: "... para instituir a figura 
do Delegado Sindical a ser eleito pelos empregados da suscitada, outor 
gandcao mesmo a garantia de emprego..."

Tendo em vista a natureza da matéria, de entendimento ainda 
não integralmente pacificado no Pretório Trabalhista, defiro o pedido 
até o sábio pronunciamento desta Colenda Corte, quando do julgamento ' 
do recurso ordinário.

28a) Livre trânsito dos diretores■ permitir o ingresso 
dos dirigentes sindicais na suscitada, desde que haja prévio entendi - 
mento quanto às datas e horários das visitas, ficando limitado o núme
ro de visitas a uma por mês".

0 Pleno tem assegurado o livre acesso dos dirigentes sindi
cais às empresas, resguardando, entretanto, condições que não foram es 
tabelecidas pela sentença normativa, razão pela qual defiro o efeito 1 
requerido.

29a) Quadro de avisos: "... para permitir a colocação de 
quadro de avisos no suscitado em local a ser convencionado pelas par - 
tes, estabelecendo, outrossim, que no referido quadro de avisos só se
rá admitida a divulgação de matéria de interesse da categoria, vedada 
a divulgação..."

A cláusula está ajustada ao entendimento jurisprudência 1 des. 
te Tribunal, motivo pelo qual indefiro.

Pelo exposto, concedo efeito suspensivo às cláusulas 2a e 3a 
(em parte),7a,17a, 26a e 28a.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 
3a Região.

Brasília, 23 de janeiro de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO
Presidente do Tribunal

Primeira Turma

PROCESSO N9 TST-AG-E-RR-7947/85 ■ 1 - TRT la. Região.
Agravante: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - 

IBGE.
Advogado : Dr. Sully Alves de Souza.
Agravado : JESUALDO CORREIA GOMES DE OLIVEIRA.
Advogado : Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pádua.

DESPACHO
1. Assiste razão ã Agravante, de vez que, usufruindo do status de
fundação que não explora atividade econômica, encontra-se alcançada pe
los benefícios do Decreto-lei n9 779, de 21 de agosto de 1969. No caso, 
goza da prerrogativa do prazo recursal em dobro (artigo 19, inciso IV 
do mencionado dispositivo legal).
2. O afastamento do único óbice apontado no despacho conduz ao pro
cessamento dos embargos, porque já esgotada a atuaçao do juízo de admis^ 
sibilidade primeiro. Este aspecto conduz ã convicção de que, frente ao 
princípio da eventualidade, há necessidade de esgotar-se sempre o exa - 
me.
3. Ao Embargado para, querendo, apresentar razões de contrarieda
de no prazo de oito dias.
4. Publique-se,

Brasília, 28 de novembro de 1988
MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 

Presidente da Turma

PROC.N9 TST—AG-E-RR-5682/86.6 - TRT-49 Região
Agravante: JOSÉ CARLOS LEWIS
Advogado : Dr.Dimas Ferreira Lopes
Agravado : BANCO ITAO S/A
Advogado : Dr.Hélio Carvalho Santana

1. As razões recursais apresentadas demonstram a firme convic
ção do Autor no sentido de que a revista interposta pelo Banco-réu não 
estava a merecer conhecimento. A assertiva lançada parte de conclusão 
em torno de não haver a Corte de origem consignado a percepção da par
cela de que cogita o § 29 do artigo 224 da Consolidação das Leis do Tre 
balho. Estaria configurada a vulneração ao artigo 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho e o desrespeito aos enunciados 23 e 126 que inte
gram a Súmula da jurisprudência predominante deste Tribunal. 0 tranca- 
mento dos embargos estaria a revelar-se contrário ã ordem jurídica (fo 
lhas 553/555).
2. A egrégia Turma, instada a pronunciar-se sobre a notícia ocn
tida no Acórdão regional, segundo a qual a gratificação teria sido cal^ 
culada sem levar em conta parcelas diversas como o anuênio, cota-resi
dência e comissões MERCAP e MERCEG, fez alusão explícita ao que se con 
tém no Acórdão regional (folhas 527/528). Ao assim proceder, colocou em 
plano secundário o fato de o percentual de 1/3 ter sido estabelecido 
considerado o salário do cargo efetivo sem o anuênio. Nas razões dos em 
bargos, ã folha 546, consta aresto da lavra do Ministro MENDES CAVALEI 
RO que revela que, na aludida gratificação, deve ser levado em conta o 
anuênio. Destarte, reconsidero o despacho de trancamento dos embargos, 
para que p Pleno tenha a oportunidade de enfrentar o tema.

3. Ao Banco-embargado para, querendo, apresentar razões de con
trariedade no prazo de oito dias.
4. Publique-se.

Brasília, 08 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Presidente da Turma

PR0C.N9 TST-E-AI-7721/86■6 - TRT-1Ç Região
Embargante: TRAGO LONGO RESTAURANTE LTDA
Advogado : Dr.Hugo Mósca
Embargado : FABIO LINHARES FIRMINO
Advogada : Dr? Hilma Coelho Van Leuven

DESPACHO
1. A Turma negou provimento ao agravo de instrumento interpôs
to pela Empresa-ré, considerando-o obstaculizado pelo teor do enuncia
do 126 que integra a Súmula da jurisprudência predominante desta Corte. 
Refutou, também, a alegação de violência à literalidade do artigo 464 
da Consolidação das Leis do Trabalho.
2. A Embargante insiste em asseverar que maltratado restou o
disposto no artigo 464 consolidado. Afirma que, na hipótese dos autos, 
houve enquadramento jurídico errôneo dos fatos que ensejaram a demanda. 
Por último transcreve jurisprudência do Supremo Tribunal Federal em toi 
no deste último tema.
3. A apreciação do presente recurso encontra-se obstaculizada
pelo teor do enunciado 183 da Súmula deste Tribunal. Conforme decidiu 
o Plenário desta Corte, no julgamento do processo E-AI-4970/86.4, Ac. 
TP-2108/87, publicado no Diãrio da Justiça de 25 de março de 1988, so
mente cabem embargos contra decisão prolatada no bojo de agravo de ins 
trumento quando a matéria decidida é estranha ao mérito do recurso, fi 
cando restrita a preliminar deste. Esta, definitivamente, não é a hipo 
tese dos autos.

Inadmito os embargos.
4. Publique-se.

Brasília, 30 de novembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Presidente da Turma

PROCESSO N9 TST-E-RR-5990/86.0 - TRT 6a. Região.
Embargante: MARIA BETANIA DE CASTRO SOUZA.
Advogado : Dr. José Torres das Neves.
Embargada : UNICAR - ADMINISTRAÇÃO NACIONAL DE CONSÕRCIOS LTDA. 
Advogado : Dr. Zacarias Barretos.

DESPACHO
1. A Turma deu provimento ao recurso de revista interposto pela
Autora para, declarando a nulidade do Acórdão regional proferido quan
do do julgamento dos recursos ordinários, bem como dos que se lhe se - 
guiram, prolatados por força de embargos declaratórios, determinar ore 
torno dos autos ã Corte de origem,a fim de que esta proceda a novo júl 
gamento. Fê-lo, considerando que, ao reconhecer a ausência de fundamen 
tação quanto à denegação do recurso ordinário da Ré, o Regional acabou 
por ampliar o que já deferido anteriormente, condicionando o pagamento 
das horas extras ao que apurado em liquidação de sentença, procedimen
to que teria implicado clara afronta ao disposto no artigo 836 da Con
solidação das Leis do Trabalho. Consignou a Turma também que, sendo ú- 
nica a decisão regional, embora constituída por três Acórdãos, estes 
últimos deveriam ser anulados, porque desde o primeiro Acórdão verifi
cou-se o vício de procedimento.
2. A Embargante articula com_divergência jurisprudencial e vio -
lência a lei. Assevera que nas razões da revista em momento algum piei 
teou a nulidade do Acórdão proferido no julgamento dos recursos ordinà 
rios, razão pela qual estima que tanto o artigo 836 quanto o 795,§ 197 
ambos da Consolidação das Leis do Trabalho, restaram malferidos, por 
quanto somente a nulidade fundada em competência de foro pode ser de - 
clarada de ofício. Afirma qué na hipótese dos autos ocorreu reformatio 
in pejus, vulnerando-se, também, o disposto nos artigos 460 e 512 do Cõ- 
digo de Processo Civil. Quando do julgamento dos embargos declaratõ 
rios de folhas 320/327, a Turma teria silenciado sobre a alegação de 
violência aos artigos 836 da Consolidação das Leis do Trabalho,460 e 
512, do código de Processo Civil, Assim, mais uma vez, estaria caracte 
rizada a violência aos artigos 832 e 458, incisos II e III, do Código 
de Processo Civil. Por último, refuta a possibilidade de se cogitar de 
ausência de interesse para recorrer por falta de sucumbência, reprodu
zindo trechos da obra de JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA intitulada "COMEN 
tArios AO CÕDIGO DE PROCESSO CIVIL".
3. Em que pese o esforço envidado pelo ilustre representante pro
cessual da Embargante, Dr. JOSÉ TORRES DAS NEVES, não há como prospe - 
rar o presente recurso. A uma porque, face ã inespecificidade dos ares 
tos trazidos a cotejo, não restou demonstrado o conflito jurispruden - 
ciai. Ê que nenhuma das decisões paradigmas alude ã peculiaridade que 
se revelou fundamental para o deslinde da controvérsia: a circunstân - 
cia de a própria decisão regional, proferida quando da apreciação dos 
recursos ordinários, encontrar-se já eivada de vício, porque desfunda- 
mentada.

Quanto ao maltrato aos dispositivos legais mencionados, a de
cisão ora atacada mostra-se razoável, encontrando-se agasalhada pelo 
teor do enunciado 221 da Súmula desta Corte. Ao contrário do que asse
gura a Embargante, a decisão regional é única, apenas restando comple
mentada pelos Acórdãos proferidos por força dos declaratórios. Esta é 
a razão pela qual não restou vulnerado o teor do artigo 836 consolida
do. Também não se configura a alegada reformatio in pejus, já que a de 
claração de nulidade foi pleiteada - folha 226 , item 1.32 e o fato de he 
ver ficado restrita aos Acórdãos proferidos por força dos declaratõ - 
rios não tem oefeito vislumbrado, pois estes passaram a integrar o 
primeiro Acórdão. Por último, relativamente ã argüição de violência ao 
artigo 832, é de se observar que os embargos declaratórios interpostos 
pela Autora foram até mesmo providos, esclarecendo a Turma que:

"Conforme decidido pela egrégia Turma, o presente processo a- 
presenta aspecto peculiar, qual seja, o vício da decisão re - 
gional preexistia a interposição dos dois embargos de declara 
ção ali interpostos, o primeiro pela Reclamada e o segundo pe
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lo Reclamante. Tal vício consistia na falta de fundamentação 
quanto ao julgamento do recurso ordinãrio da Reclamada.no pon 
to pertinente á horas extras. Assim, caso acolhida apenas a 

nulidade dos acórdãos que julgaram os Embargos de De 
claração, a decisão regional permaneceria omissa quan 
to ao desprovimento do recurso da empresa no tocante 
ao serviço suplementar, o que não seria lógico,já que 
houve a interposição de Embargos de Declaração por 
parte da empresa e que foram acolhidos”, (folha 332)
Se permaneceu a omissão quanto a argüição de violên

cia aos artigos 460 e 512 do Código de Processo Civil, cabia à parte in 
tereSsada instar o órgão a novo pronunciamento, objetivando afastar o 
vício. Contudo, quedando-se silente deixou que incidisse na hipótese o 
instituto inexorável da preclusão. Vale frisar que, havendo disciplina 
da matéria no Diploma Consolidado, não cabe a aplicação subsidiária do 
disposto no Código de Processo Civil. Também é de se ressaltar que,não 
exercendo esta Corte função uniformizadora de jurisprudência com rela
ção ao Supremo Tribunal Federal,inservíveis são os arestos oriundos da 
quela Casa, ao menos quanto a este fim.

Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Presidente dã Turma

PR0C.N9 TST—E-RR-2669/87.7 - TRT-29 Regiáo
Embargante: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado : Dr.Maurílio Moreira Sampaio
Embargado : ÁUREO JOÂO CERÁVOLO
Advogado : Dr.Rubens de Mendonça

DESPACHO
1. DA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÁO DO ACORDÁO REGIONAL.

Insiste o Embargante na tese de que, deixando de conhecer 
a revista, no particular, a Turmaacabou por malferir o disposto no ar 
tigo 896, alínea b, da Consolidação das Leis do Trabalho. Afirma que- 
apontou, â folha 473, a inobservância, pela Corte de origem, ao precei 
to do artigo 458, § 29, do Código de Processo Civil.

De fato, observa-se que, à folha 473, enumerando, em longa 
lista, os dispositivos que estimou vulnerados pelo Regional, o Banco- 
réu consignou que a Corte "não atendeu ã disciplina do artigo 458,inci 
so II, do Código de Processo Civil, ao decidir sobre a necessária fun
damentação" .

Contudo, no item "1" das razões recursais, intitulado "au
sência de fundamentação" não há qualquer alegação de violência ã legis
lação vigente ou de conflito jurisprudencial. Daí a Turma ter entendidc 
que, quanto a este aspecto, o recurso encontra-se desfundamentado.

Inobstante, mesmo tendo em consideração a argumentação do Em 
bargante, o recurso não prospera, já que, no âmbito do Direito do Trabã 
lho, a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil só ê pertinen
te se lacunosa a Consolidação das Leis do Trabalho, o que não ocorre na 
hipótese dos autos, porquanto, girando a controvérsia em torno de ausên 
cia de fundamentação, hã previsão legal do diploma consolidado - artigo 
832.

Afasta-se, já aqui, de pronto, a violência ao artigo 896 
consolidado,porque pela vulneração ao artigo 458, inciso II, do Código 
de Processo Civil a revista não poderia ter sido conhecida.
2. DA NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL PELA TURMA.

Segundo o Embargante, ao deixar de acolher os segundos em
bargos declaratórios, a Turma negou a devida prestação jurisdicional , 
vulnerando, assim, ò artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo 
Civil. Tece considerações, também, sobre a suposta nulidade do Acórdão 
regional, matéria que não teria merecido o exame da Turma.

A Turma negou provimento aos declaratórios mencionados me
diante a seguinte fundamentação:

"A preliminar de nulidade por ausência de fundamentação não 
mereceu conhecimento pela E.Turma porque desfundamentada ã 
luz do art.896, da CLT, pois "não foi apontada violência a 
dispositivo de lei, invocada divergência jurisprudencial" 
(fl.540).
Quanto a preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional a E.Turma assim se posicionou:
"Não hã que se falar em violência ao art.153, § 49, da Cons 
tituição Federal, porque não houve o óbice ao acesso ao Ju
diciário. Prestação jurisdicional houve, embora contrária 
aos interesses do recorrente" (fl.540).
Como se vê, a Turma apreciou as preliminares argflidas não se 
verificando as omissões apontadas.
Rejeito os declaratórios". (folha 549)
Exsurge com razoável clareza, portanto, que em momento al

gum houve qualquer recusa na prestação jurisdicional que se fez, vale 
frisar, devida e completa. Restou incólume, portanto, o disposto no ar
tigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, já que não exsur 
ge do Acórdão impugnado qualquer omissão, contradição ou obscuridade. — 
3. DOS DESCONTOS PARA A CAIXA DE PREVIDÊNCIA (PREVI) E PARA A

CAIXA DE ASSISTÊNCIA (CASSI) DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO 
BRASIL.
Sustenta o Embargante que, neste ponto, o recurso de revis

ta fez-se amparado em divergência jurisprudencial e violência aas artigos 
462 e 444 da Consolidação das Leis do Trabalho. Teria sido infringido , 
deste modo, o disposto no artigo 896 da Consolidação das Leis do Traba
lho.

Nesse ponto, o Regional foi extremamente parcimonioso, con
signando apenas que:

"Quanto às contribuições, não tem legitimidade o Banco pa 
ra reclamar sua pretensão".
Ora, os trechos dos arestos paradigmas transcritos nas ra 

zões da revista revelam que a questão ê abordada sob outro enfoque. 0 
primeiro apenas informa que as deduções das importâncias devidas à CAI 
XA DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA, e também as relativas ao Imposto de 
Renda, devem ser pagas antes da contagem dos juros da mora e da corre
ção monetária, porquanto "tais recolhimentos, quando o empregado está 

em atividade, são feitos diretamente pela empresa às entidades e ao Te 
souro Nacional. Se fossem contados juros de mora (sic) e correção mone 
tária sobre esses recolhimentos, seriam - juros e correção - devidos ã 
CAPRE, ã CASSI e ao Tesouro, jamais ao reclamante, que estaria então 
se locupletando de juros e correção contados sobre um capital que não 
lhe pertenceria". 0 segundo e terceiro partem da premissa de que tais 
deduções devem ser efetuadas porque referem-se a parcelas contratuais, 
aspecto não analisado pelo Colegiado a quo.

Por outro lado, no tocante a violência aos artigos 444 e 
462 da Consolidação das Leis do Trabalho, a decisão regional é mais do 
que razoável, estando sob a cobertura da jurisprudência sumulada desta 
Corte, revelada pelo verbete de n9 221.
4. DESCONTO PARA 0 IMPOSTO DE RENDA.

No tocante a este aspecto, a Turma negou provimento ao re 
curso de revista consignando que: 

"IMPOSTO DE RENDA.
Pela Instrução Normativa do FRF n9 66, de 24/09/1981, pu 
blicado no Diário Oficial da União de 28/09/81, houve a 
dispensa de retenção na fonte no tocante ao pagamento de 
valores resultantes de disputa judicial administrativa. 
Cumpre ao contribuinte lançar na declaração final" (fo
lha 539) .
0 Embargante assevera que tal entendimento vai de encon

tro ao disposto no artigo 568, § 19, do Decreto n9 85.450 (Regulamento 
do Imposto de Renda), além de divergir do aresto que transcreve.

O dispositivo legal tido como infringido não afasta a in 
cidência da instrução normativa mencionada. Ao contrário, até confirma 
a pertinência desta última, porquanto somente dispõe que:

"§ 19-0 imposto será retido pelo Cartório do juízo on
de ocorrer a execução da Sentença, no ato do pagamento ou 
crédito do rendimento, ou no momento em que, por qualquei 
forma, o recebimento se torna disponível para o benefi - 
ciário".
Contudo, em que pese a razoabilidade do que decidido, o 

Embargante logrou demonstrar a existência de conflito jurisprudencial 
no âmbito desta Corte, conforme pode ser verificado pela leitura da se 
guinte ementa:

"IMPOSTO DE RENDA. DESCONTOS. VIABILIDADE. 0 Regulamento 
do Imposto de Renda e proventos de qualquer natureza im
põe ã fonte pagadora a efetivação ou a retenção do des - 
conto na fonte, mediante a aplicação de alíquota corres
pondente, de acordo com a quantia a ser paga, e isso in
depende de determinação expressa do julgado, tal como o- 
corre com a incidência de juros e correção monetária, em 
que é aplicável o princípio ex vi legis. Revista provida 
a fim de determinar que seja efetuado o desconto, na fon 
te, no que couber, do Imposto de Renda, segundo tabela vi 
gente à ocasião da retenção". ,
(RR—0913/88.6, Ac.29T-2413/88, relator Ministro AURÉLIO 

MENDES DE OLIVEIRA, publicado no Diário da Justiça de 27 
de outubro de 1988, pãg.28024).
Isto posto, admito os embargos, considerando a desinteH 

gência de julgados no tocante ao último aspecto examinado.

Ao Embargado para, querendo, apresentar razões de con
trariedade no prazo de oito dias.
5. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO 
Presidente

MENDES DE FARIAS MELLO 
da Turma

PROCESSO N9 TST-E-RR-2875/87.1 - TRT 4a. Região.
Embargante: PEDRO ANDRÉ DE MORAES.
Advogado : Dr. Roberto de Figueiredo Caldas.
Embargada : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE.
Advogada : Dra. Ester Willians Bragança.

DES ~P ACHO
1. Versam os autos sobre hipótese de enquadramento funcional. Se
gundo o Acórdão regional, o Autor foi enquadrado em 19 de maio de 1982, 
no cargo de Eletricista Transformador, Classe 9, Nível 2, do Plano de 
Cargos Operacionais da Empresa-ré e pleiteia enquadramento no Nível "6"
2. Com fulcro na alínea a do artigo 896 consolidado, in fine, a
Turma deixou de conhecer a revista. Considerou, para tanto, que, ao con 
cluir pela incidência da prescrição total no caso vertente, o Regional 
proferiu decisão harmônica com a jurisprudência sumulada desta Corte,re 
velada pelo verbete 198.
3. O Embargante articula com divergência jurisprudencial, susten
tando que, mesmo deixando de conhecer a revista, a Turma acabou por ado 
tar tese discrepante da sufragada pela Terceira Turma no aresto que a - 
costa em fotocópia devidamente autenticada.
4. A jurisprudência iterativa deste Tribunal consolidou-se no sen
tido de que, tratando-se de correção de enquadramento, a prescrição e 
sempre total, entendimento que motivou os precedentes que embasaram a e 
dição do enunciado 198 da Súmula deste Tribunal. 0 aresto paradigma tia 
zido a cotejo distancia-se, portanto, da jurisprudência predominante de| 
ta Corte, estando, assim, superado.

Isto posto, inadmito os embargos,
5. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Presidente da Turma

PROCESSO N9 TST-E-RR-3833/87.1 - TRT 4a. Região.
Embargante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE.
Advogado : Dr. Ivo Evangelista de Ávila.
Embargados: EUGÊNIO FELISBERTO DOS SANTOS E OUTROS.
Advogada : Dra. Paula Frassinetti Viana Atta.

Reclamada.no
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DESPACHO
1. De início, oficio â Secretaria da Turma para que providencie 
a renumeração das folhas dos autos a partir da de n9 383.
2. DA PRESCRIÇÃO.

A Turma deixou de conhecer a revista neste ponto, entendendo 
que não restou configurada a discrepância jurisprudencial. Aludindo ao 
teor do enunciado 23, deixou consignado que os arestos paradigmas trans 
critos nas razões da revista não abordam todos os fundamentos da deci 
são regional atacada, mormente aquele relativo ã nulidade da alteração 
contratual.

A Embargante sustenta que logrou demonstrar o conflito juris 
prudencial, porquanto a questão alusiva ã nulidade da alteração é mera 
imente periférica, razão pela qual estima não ser o aludido enunciado 23; 
empecilho ao conhecimento da revista, no particular. Segundo o sustenta 
do, o cerne da discussão estaria em torno da existência da alteração 
contratual.

Assiste-lhe razão. De fato, mesmo reconhecendo ter havido al 
teração contratual vedada pelo artigo 468 da Consolidação das Leis dõ 
Trabalho, a Corte de origem concluiu que a prescrição total não se con
sumou. Confira-se o trecho pertinente do Acõrdão regional de folhas 315' 
ã 318:

"Entende-se que a prescrição total não se consumou. Primeiro 
porque não ocorreu ato único, mas sim ato omisso e múltiplo 
do empregador ao não aplicar a NS 3,3.1.0/63, implicando em 
(sic) prejuízos expressivos ao trabalhador. Ademais, não se 
trata de prestação autônoma. 0 ato único é aquele que não se 
desdobra no tempo ou do qual não nasceu prestações sucessivas 
Em segundo lugar, ocorreu.típica alteração contratual, expres 
samente vedada pelo artigo 468 da CLT.
Assim, tal modificação é nula de pleno direito (art. 99 da CUT), 
estando prescritas apenas as prestações periódicas vencidas 
há mais de 2 (dois) anos do ajuizamento da ação. Desta forma, 
não incide a exceção contida no enunciado 198, da Súmula do 
TST, como bem decidiu a sentença de origem" (folha 316).
Os arestos colacionados às folhas 337/359, em fotocópias devi 

damente autenticadas, revelam entendimento diametralmente oposto. Veja-- 
se, por exemplo, o que consignado no Acórdão paradigma de folhas 340 ã 
341:

"No que se refere ao pedido do Autor de diferenças de diãrias 
com base na Norma de Serviço n9 3.3.1.0/63, esta, efetivamen 
te, prescrita a pretensão do Reclamante. Acontece que o ato £ 
empregador, considerado lesivo pelo empregado, ocorreu em maio 
de 1966, época em que foram alterados os critérios de cálculo 
das diárias. O Reclamante somente em 4 de fevereiro de 1982 
apresentou reclamação visando, entre outras postulações,a ata 
car ato único do empregador, qual seja, a alteração fundadaãn 
normas regulamentares posteriores àquela que embasa seu pedi - 
do. Forçoso reconhecer-se, a teor da Súmula 198 do TribunalSu 
perior do Trabalho, estar prescrito o seu direito de postular! 
possíveis reparações da prática do ato considerado lesivo".
já, aqui, o recurso está a merecer processamento, face ã alega 

ção de violência ao artigo 896 consolidado, de resto comprovada.
3. DAS DIFERENÇAS DE DIÃRIAS.

No particular, a Turma vislumbrou óbice intransponível no teor 
do enunciado 208 que integra a Súmula desta Corte.

Novamente a Embargante articula com violência ao artigo 896 
consolidado, afirmando que, tendo acostado aresto específico, a revis
ta merecia conhecimento, por divergência jurisprudencial. Alude, ainda/ 
a Projeto que tramita no Senado Federal a respeito do tema e que cogita 
do cabimento do recurso de revista quando a norma interpretada é de ob
servância obrigatória em área territorial que exceda a jurisdição doTri 
bunal prolator da decisão.

Não pairam dúvidas de que a controvérsia se situou no âmbito 
da aplicação de normas regulamentares, conforme pode ser verificado me 
diante a leitura do que consignado no Acórdão regional:

"NO MÉRITO. Está correta a sentença de origem. O Autor foi ad 
mitido pela então autarquia, da qual a Ré é sucessora, benef_i 
ciando-se, pois, do disposto no artigo 12 da Lei 4.136/61.Des 
te modo, os direitos, vantagens e prerrogativas já adquiridos 
ou em formação, foram-lhe garantidos e, dentro desses direi
tos ,incluia-se o de receberem diãrias e/ou ajuda de custo,com 
base na NS 3.3.1.0, emitido na conformidade da Resolução 1811 
de 1963. Esta norma de serviço em nada se distinguia de uma 
Norma Regulamentar porque criava obrigações para a demandada, 
como também criava direitos para os servidores; era observada 
em todos os escalões da empresa e conhecida por todos os em - 
pregados. Vê-se, pois, que não tinha caráter meramente progra 
mãtico mas, ao contrário, tinha caráter cogente. 0 critério — 
das diãrias e/ou ajuda de custo, contido na norma em apreço , 
foi alterado quando editada a Resolução n9 269/66, implicando 
em (sic) prejuízos expressivos aos trabalhadores anteriormen 
te admitidos, conforme esclarece o laudo pericial (folhas 125 
ã 132)".
Destarte, exsurge de modo inequívoco que a decisão atacada es 

tã em harmonia com a jurisprudência predominante desta Corte, revelada- 
pelo verbete 208. Aliãs, de forma mais específica, o Pleno jã se pro - 
nunciou no sentido de que o artigo 896 da Consolidação das Leis do Tra
balho não contempla a hipótese de cabimento de revista quando as razões 
respectivas giram em torno de norma regulamentar (E-RR-4994/86.2,Ac.TP- 
1187/88, Relator Ministro RANOR BARBOSA, Acórdão publicado no Diário da 
Justiça de 23 de novembro de 1988, página 24.284) .

Por outro lado, o simples fato de estar em tramitação, no Con 
gresso Nacional, Projeto versando sobre a matéria, não conduz ã admissí 
bilidade dos embargos, isto sem se atentar para a circunstância de que7 
uma vez aprovado e sancionado pelo Presidente da República, somente con 
templarã a norma estadual que tiver aplicação em âmbito que exceda a jã 
risdição do Tribunal Regional prolator da decisão. Presentemente,isso - 
somente será passível de ocorrência no tocante âs normas editadas pelo 
Estado de São Paulo, jã que é o único em que funcionam dois Tribunais Ra 
gionais: o da Segunda e o da Décima-Quinta Regiões,

.4, DA INTEGRAÇÃO DAS DIÃRIAS.
Com relação acesse item, sustenta a Embargante que a revista 

se fez amparada na violência aos artigos 128 e 460 do Código de Proces
so Civil e em divergência jurisprudencial, considerado o teor do enun - 
ciado 101. Ao decidir, o Regional teria ultrapassado os limites do pedi 
do, porque concedeu média física das diãrias a empregados mensalistas,— 

No particular, a Turma deixou consignado que:
"0 E. Regional considerou salário as diãrias pagas em valor 
superior a 50% do salário hora normal do empregado, daí deter 
minar sua repercussão em^parcelas outras, não indenizatórias7 
Adecisão está em consonância com o enunciado 101 da Corte,ra 
zão pela qual não conheço o recurso,"

Destarte, a argumentação da Embargante em torno da violênciô 
aos dispositivos do Código de Processo Civil padece da ausência do in
dispensável prequestionamento. No tocante ao enunciado 101, da forma co 
mo assentado pela Turma, a decisão estã em harmonia, e não em discrepai 
cia, com a jurisprudência sumulada desta Corte.

Tendo em vista o que consignado no item 2 deste despacho, ad
mito os presentes embargos.

Aos Embargados, para, querendo, apresentar razões de contrari
edade no prazo de oito dias.

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Presidente da Turma

PROCESSO N9 TST-E-RR-3900/87.4 - TRT la. Região.
Embargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A.
Advogado : Dr. Lino Alberto de Castro.
Embargado : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DO 

SUL FLUMINENSE.
Advogado : Dr. José Torres das Neves.

DESPACHO
1. A Turma deixou de conhecer o recurso de revista interposto pe
lo Banco, considerando-o obstaculizado pela ausência do indispensável 
prequestionamento, já que a Corte de origem não emitiu juízo explícito 
sobre a preliminar de julgamento ultra petitum e acerca das questões a 
lusivas ã incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito. 
Posteriormente, negou provimento aos embargos declaratórios de folhas 
252/253, consignando que, em se tratando de recurso de natureza extra
ordinária, não se admite prequestionamento implícito mesmo em matéria 
atinente ã competência do órgão julgador.
2. O Embargante articula com violência aos artigos 896 e 795,§ 19,
ambos da Consolidação das Leis do Trabalho. Insiste na tese de que a in 
competência absoluta pode ser declarada sem provocação da parte. Traz 
também a confronto aresto proferido nesta Turma segundo o qual "a nuli 
dade de ordem pública não preclui".
3. A jurisprudência desta Corte e do Supremo Tribunal Federal
firmou-se no sentido de que, mesmo tratando-se de incompetência absolu 
ta, o prequestionamento é imprescindível, porque a admissibilidade do 
recurso de natureza extraordinária demanda cotejo, a fim de que, no ca 
so por exemplo da revista, conclua-se pela divergência jurisprudencial 
ou pela violência a texto de lei.

De fato, não é possível suscitar em recurso de natureza ex
traordinária, como o recurso de revista, matéria não ventilada no ante 
rior recurso ordinário e sobre a qual a Corte de origem não emitiu pro 
nunciamento. (Precedentes: E-RR-4912/81, Ac.TP-0376/88, Relator Minis
tro AMÉRICO DE SOUZA, publicado no Diário da Justiça de 20 de maio de 
1988, E-RR-0485/81, Ac.TP-0446/86, em que funcionei como Relator,pu
blicado no Diário da Justiça de 5 de maio de 1986 eAG-87.493.3-RJ — 
(AgRg) - Relator Ministro MOREIRA ALVES, publicado no Diário da Justi
ça de 13 de agosto de 1988.

Quanto â pretendida desinteligência de julgados, verifico ser 
inservível o aresto paradigma, porquanto oriundo da própria Primeira 
Turma, revelando, assim, suplantação de jurisprudência (precedente: 
E-RR-0366/84, Ac.TP-0779/88, Relator Ministro RANOR BARBOSA, publicado 
no Diário da Justiça de 24 de junho de 1988).

Isto posto, inadmito os embargos, salientando que restou in
cólume o disposto no artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
4. Publique-se.

Brasília, 18 de novembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Presidente da Turma

PROCESSO N9 TST-E-RR-3977/87■8 - TRT 4a. Região.
Embargante: CHRISTENSEN RODER S.A. - PRODUTOS DIAMANTADOS.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel.
Embargado : HELMUTH MUHLBACH.
Advogada : Dra. lãra Krieg da Fonseca.

DESPACHO
1. O inconformismo da Embargante prende-se ao fato de a Turma
ter deixado de conhecer a revista por si interposta, que estima devida 
mente fundamentada em ambas as alíneas do artigo 896 consolidado.Afirma 
que, tendo argflido a prescrição, na forma do artigo 11 consolidado, des 
de a contestação, reiterando-a no recurso ordinário, não poderia o Re
gional ter olvidado a necessidade de observância do biênio prescricio- 
nal em relação âs diferenças salariais que determinou fossem incluídas 
na condenação. Refuta a pertinência do enunciado 184 que integra a Súmu 
la da jurisprudência predominante desta Corte.
2. Todo e qualquer recurso extraordinário requer, para a admissi
bilidade, o atendimento do pressuposto recursal consubstanciado no 
prequestionamento, instituto que diz respeito ã adoção de tese pelo Re 
gional, a fim de que, somente então, possa o órgão do Tribunal Superior 
do Trabalho, incumbido do julgamento, concluir pela divergência juris
prudencial ou vulneração a lei, pressupostos específicos do recurso pre 
visto no artigo 896 consolidado. Se o Regional não lançou entendimento 
a respeito da matéria veiculada nas razões da revista, simplesmente não
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se tem o que cotejar, para concluir pelo atendimento a uma das alíneas 
do artigo mencionado. Daí o teor do enunciado 184 que integra a Súmula 
da jurjsprudência predominante desta Corte.

Na hipótese dos autos, o Regional acresceu inúmeras verbas ã 
condenação, sem mencionar a prescrição parcial que fora devidamente ar 
gflida pela Empresa, na defesa e em contra-razões do recurso ordinário. 
Cabia, então, ã ora Embargante, instar a Corte de origem a fazê-lo, sob 
pena de ver precluída a matéria. Desta forma, entendo que, ao deixar de 
conhecer a revista, nesta parte, com fundamento na jurisprudência sumu 
lada deste Tribunal, revelada pelo verbete 184, bem andou a Turma.

Inadmito os embargos, salientando que restou incólume o dis
posto no artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Publique-se.

Brasília, 09 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Presidente da Turma

PROC.N9 TST-E-RR-4108/87.9 - TRT-49 Região
Embargante: VICTÉLIO VEDOVATTO FACCO
Advogada : Dr? Paula Frassinetti Vianna Atta
Embargada : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado:Dr. Ivo Evangelista de Avila

DESPACHO
1. A egrégia Primeira Turma concluiu que, na hipótese de alte
ração contratual, a prescrição é total, contando-se o biênio a partir 
da data em que perpetrada.
2. O Embargante articula com divergência jurisprudencial que,
entretanto, está superada. Ê que, em data recente, o Pleno concluiuque 
se a hipótese é de alteração do contrato de trabalho, e no caso dos au 
tos o é, a prescrição é total. Consignou, com isto, que a egrégia Tur
ma, ao não conhecer o recurso de revista do demandante, apontando-oobs 
taculizado pelo verbete 198 da Súmula da jurisprudência predominante da 
Corte, bem andou - E-RR-4285/82, Ac.TP-1464/88, em que fiquei coroo Reda 
tor designado, publicado no Diário da Justiça de 18 de novembro de 1988, 
página 30132. Na oportunidade, ficaram vencidos apenas três Ministros, 
o que bem demonstra a expressividade da decisão.

Inegavelmente, os arestos paradigmas citados pelo Embargan 
te estão superados, quer diante da revelação de entendimento genérico 
a respeito de a prescrição ser sempre parcial, no que contrariam o pró 
prio verbete 198, quer considerada a decisão referida,reveladora do en
foque hoje prevalente no âmbito da Corte.

Inadmito os embargos, salientando a mudança de posiciona - 
mento quanto a despachos anteriores, face ao recente pronunciamento do 
Pleno que anuncia o desfecho que terá o incidente de uniformização que 
suscitei e cujo julgamento teve início em outubro de 1987, quando pro
feri voto.
3. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Presidente da Turma

PROC.N9 TST-E-RR-4224/87.1 - TRT-10? Região
Embargantes: ECONOMIA CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A - ECONOMISA E ELIZEU DO 

NIZETE GERMANO RIBEIRO
Advogados : Drs.Itália Maria Viglioni e José Antonio P.Zanini 
Embargados : OS MESMOS

DESPACHO
1. A Turma deixou de conhecer ambas as revistas. Com relação
ao recurso da Ré, considerou que, tendo sido a decisão atacada proferi 
da em agravo de petição e girando a controvérsia em torno de legisla - 
ção ordinária - no caso, a Lei n9 6.024/74 - pertinente é o teor do e- 
nunciado 226 que integra a Súmula. No tocante ao recurso interposto pe 
lo Autor, refutou a alegação de violência â literalidade da norma cons 
titucional (artigo 153, § 39), tendo em vista o caráter nitidamente in 
terpretatlvo da discussão, onde se cuida de saber se a liquidação pos
terior de empresa devedora tem o condão de alcançar título judicial já 
transitado em julgado, limitando, deste modo, a incidência de juros. No 
particular, o Acórdão restou assim ementado:

JUROS - LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - ALCANCE DE SENTENÇA - 
Os juros independem de condenação explícita - artigo 293 
do Código de Processo Civil. Mostra-se decorrente de tare 
fa interpretativa, não vulnerando a coisa julgada, deci-~ 
são que conclui pela suspensão da contagem dos juros, uma 
vez verificada a liquidação de que cogita a Lei 6.024/74. 
Presume-se a prolação da sentença em harmonia com a ordem 
jurídica, razão pela qual a liquidação posterior repercu
te. (folha 376)

2. Novamente, ambas as partes ficaram inconformadas. A Ré ar
ticula com violência ao artigo 896 da Consolidação das Leis do Traba - 
lho e divergência jurisprudencial, considerados tanto os arestos que 
traz a cotejo quanto o teor do enunciado 284 da Súmula. Invoca,também, 
os artigos 462 e 741, caput e inciso VI, do Código de Processo Civil, 
combinados com o artigo 769 da Consolidação das Leis do Trabalho. Afir 
ma que o artigo 896, § 49, não constitui óbice ao conhecimento da re — 
vista, insistindo na tese de que vulnerado restou o artigo 153, caput e 
§§ 29 e 39, da Constituição Federal de 1967, além de ter ficado confi
gurada a contrariedade ao enunciado 185 da Súmula. Assevera que os cãl 
culos anteriores alusivos ã correção monetária não poderiam ser modifl 
cados, face ao trânsito em julgado da sentença. Argumenta que a edição 
de decreto-lei (no caso, o de n9 2278/85), não pode prejudicar direito 
adquirido. Assim, segundo o sustentado, somente após a publicação do ci 
tado Decreto-lei é que seria admissível o cômputo da correção monetá - 
ria, já que entre a data da decretação de liquidação extrajudicial e a 
data de aplicação do Decreto-lei n9 2.278/85 estaria em vigor o artigo 
18, alínea f, da Lei n9 6.024/74. Reproduz os arestos que, sendo espe
cíficos, estariam a respaldar o conhecimento da revista por divergên - 
cia de julgados.

Já o Autor assegura que a Turma deixou de apreciar o recui 
so de revista que interpôs à luz do que dispõem os Decretos-leis núme -“ 

ros 2.284/86 e 2.232/87, apontando que ambos não revogaram o Decreto- 
lei n9 75/66. Segundo afirma, tal entendimento estaria reforçado pelo 
disposto na Portaria Interministerial de n9 117/86, no artigo 69 do De 
ereto n9 2.290/86 e no § 19 do artigo 39 do Decreto-lei n9 2.322/87,10 
gislação regulamentadora da forma da correção monetária após o advento 
do chamado "Plano Cruzado". Argumentaque, de acordo com a alínea d do 
artigo 18 da Lei 6.024/74, os juros são indevidos porquanto "o Decre
to-lei n9 2.278/85 não regulamentou sua incidência, como fez com a cor 
reção monetária". Assevera que a nova legislação sobre a matéria - De
creto-lei n9 2.322/87, artigo 39 - não excetuou qualquer situação, de 
vendo, portanto, incidir os juros na forma legal e não como decidido pê 
lo Regional. Refuta,desde logo, a necessidade de prequestionamentosobre 
o tema, uma vez que "os decretos-leis são normas de aplicação imediata 
e geral, não carecendo de provocação das partes, ex vi do artigo 69 da 
Lei de Introdução ao Código Civil". Alude, também, ao disposto no arti 
go 46 das disposições transitórias da Constituição Federal em vigor,cü 
ja aplicação estaria a abranger, inclusive, os créditos anteriores à~ 
promulgação da Carta atual. Por último, aduz que a revista estaria ame 
recer conhecimento, também, por divergência jurisprudencial, razão peé" 
la qual estima que malferido restou o artigo 896 consolidado.

Ambos os embargos encontram-se obstaculizados pelo teor dc 
enunciado 266. De fato, os Embargantes limitam-se muito mais a discu - 
tir o mérito da demanda, olvidando a necessidade de ultrapassarem a bar 
reira do conhecimento. Ausente a demonstração de violência à literali
dade de normas constitucionais, de todo impossível se afigura o conhe
cimento das revistas, e , agora, o processamento dos embargos. Vale xes 
saltar que o artigo 46 das disposições transitórias da Carta atual nâõ 
abrange hipótese em que a incidência da correção monetária alcança, in 
clusive, sentença transitada em julgado.

é de se observar, também, que, deixando de conhecer a re
vista, a Turma não adotou tese que pudesse ensejar, quanto ao mérito,o 
cotejo necessário para se concluir pelo atendimento a um dos pressupôs 
tos de recorribilidade de que cuida o artigo 894 consolidado.

Isto posto, inadmito os embargos, salientando que restou 
incólume o disposto no artigo 896 consolidado.

Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Presidente da Turma

PROCESSO N9 TST-E-RR-4630/87.6 - TRT 4a. Região.
Embargante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA.
Advogado : Dr. Ivo Evangelista de Avila.
Embargados: LEVINO RIBEIRO DE LEMOS E OUTROS.
Advogado : Dr. Alino da Costa Monteiro.

DESPACHO
1. A Turma deu provimento ã revistados Autores concluindo que, na
hipótese em que sé pleiteia diferenças de comnlementação de aposentado 
ria decorrentes de pagamento a menor, a prescrição a ser pronunciada é 
parcial e não total, como entendeu o Regional. Apreciando de imediato o 
mérito, deferiu a parcela complementar postulada,considerando que a Lei 
n9 3.096/56 não revogou a de n9 1.690/51, tampouco sendo pertinente ãhi 
pótese dos autos a vedação do artigo 102, § 29, da Constituição Federal 
anterior. Posteriormente, concedendo efeito modificativo aos embargos 
declaratórios interpostos pela Ré, determinou o retorno dos autos ao Re 
gional, tornando sem efeito, por conseguinte, o pronunciamento anterior 
acerca do mérito da controvérsia.
2. A Embargante, logo de início, refuta a pertinência do enuncia
do 214 que integra a Súmula da jurisprudênciapredominante deste Tribê 
nal, afirmando não ser interlocutória a decisão atacada. Assevera quê 
somente o Pleno desta Corte pode manifestar-se acerca do tema "prescri 
ção extintiva", já que o retorno dos autos ao Colegiado de origem impli 
caria julgamento do mérito das questões suscitadas pelos demandantes, õ 
que impossibilitaria nova_apreciação por parte do Regional e da Primei 
ra Turma sobre a prescrição total. No mais, articula com divergência jü 
risprudencial, considerados os arestos paradigmas que transcreve e õ 
teor do enunciado 198 da Súmula. Afirma que vulnerados restaram os arti 
gos 11 da Consolidação das Leis do Trabalho e 59, inciso XXIV, alínea a 
da Constituição Federal vigente. Pleiteia, alfim, o provimento dos em
bargos para que seja pronunciada a prescrição com a extinção do proces 
so, nos moldes do artigo 269; inciso IV, do Código de Processo Civil, ã 
fastada a incidência dos enunciados 244 e 168 da Súmula desta Corte. — 
3. Considerando que as Turmas são o Tribunal fracionado, objeti
vando a agilitação dos trabalhos, entre aquelas e este não há grau dê 
jurisdição. Daí porque, realmente, o teor do enunciado 214 não consubs
tancia obice ã apreciação do presente recurso. Contudo, ainda assim,não 
há como prosperar o inconformismo ora manifestado, face ã pacificação 
da jurisprudência do Pleno desta Corte em torno do tema em debate: pres 
crição em hipótese de complementação de aposentadoria. De fato, a maté
ria não suscita mais debates, sendo vasta a jurisprudência desta Corte 
no mesmo sentido do que decidido pela Turma (precedentes: E-RR-1451/82, 
Ac.TP-1630/86, relator Ministro VIEIRA DE MELLO, publicado no Diário da 
Justiça de 29 de agosto de 1986; E-RR-6671/82, Ac.TP-2919/86, relator 
Ministro GUIMARÃES FALCÃO, publicado no Diário da Justiça de 27 de feve 
reiro de 1987; E-RR-2327/84, Ac.TP-2949/87, relator Ministro BARATA SÍL 
VA, publicado no Diário-da Justiça de 5 de fevereiro de 1988 e E-RR n9- 
2818/82, Ac.TP-1816/87, relator Ministro MARCO AURÉLIO, publicado no Diá 
rio da Justiça de 20 de novembro de 1987),

Destarte, a discrepância jurisprudencial não restou evidencia 
da porque ou os arestos paradigmas estão superados pela jurisprudência 
iterativa do Pleno ou por serem inespecíficos ou ainda por mostrarem-se 
inservíveis, já que alguns sao oriundos da própria Turma prolatora da 
decisão atacada.

Quanto aos dispositivos legais mencionados como malferidos,ex 
surge a razoabilidade do que decidido. De fato, com relação ao artigo 1T 
da Consolidação das Leis do Trabalho, ê de todo impossível concluir-se 
pela vulneração ã respectiva literalidade, jã que o citado artigo tem 
merecido as mais diversas interpretações por parte das Cortes Trabalhis 
tas do País. Quanto ao artigo 59, inciso XXIV, alínea a, da Constitui
ção Federal, vale ressaltar que, quando do julgamento da revista, ocor 
rido no dia 28 de setembro de 1988, a Turma não teve presente as normas 
da nova Constituição Federal. Portanto, com relação à citada norma consj
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titucional, o recurso esbarra no teor do enunciado 184 que integra a Sú 
mula da jurisprudência predominante desta Corte, face ã ausência do in 
dispensável prequestionamento.

Isto posto, inadmito os embargos.
4. Publique-se.

Brasília, 09 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Presidente da Turma

PROCESSO N9 TST-E-RR-4673/87.0 - TRT 3a.Região.
Embargante: MINERAÇAO MORRO VELHO S/A.
Advogado : Dr. Victor Russomano JR.
Embargado : OLÍMPIO GERMANO DOS SANTOS.
Advogado:Dr. José Hamilton Gomes.

DESPACHO
1. A ementa do Acórdão embargado bem revela o entendimento sufra
gado pela Turma, na parte em que impugnada a decisão:

2.HORAS IN ITINERE
Considerado de difícil acesso o local de trabalho do emprega
do, havendo o fornecimento de transporte pelo empregador, o 
simples fato deste não ser gratuito não afasta o direito ãper 
cepção das horas in itinere, até porque o enunciado 90 não faz 
essa distinção.
3. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - PROPORCIONALIDADE.
Tratando-se de contato permanente, habitual» porém intermiten 
te, com condições de risco, não há falar-se na proporciona
lidade do pagamento do adicional de periculosidade, uma vez 
que se a fatalidade não tem hora para se exteriorizar, eviden 
temente que o risco de vida que o empregado corre nesse perío 
do não merece a compensação parcial." (folha 178).

2. A Embargante articula com violência aos artigos 193 e 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho e dissenso jurisprudencial. Sustenta 
que, com relação ao adicional de periculosidade, a revista merecia ser 
conhecida, porquanto específicos seriam os arestos trazidos a cotejo.
3. Impossível é vislumbrar o pretendido maltrato ã literalidade
do artigo 193 consolidado, face ã razoabilidade do que decidido pelo Re 
gional.

Quanto ã desinteligência de julgados, é de se observar que os 
arestos paradigmas apontados coftio divergentes, em torno do adicional de 
periculosidade, encontram-se superados pela iterativa jurisprudência des 
ta Corte que, em hipótese semelhante, porquanto em discussão o direito 
ao adicional de insalubridade, concluiu que descabe a remuneração do a- 
dicional respectivo apenas nos períodos em que efetivamente o prestador 
de serviços submeteu-se à situação adversa (E-RR-5095/82, Ac.TP-0454/88, 
Relator Ministro GUIMARÃES FALCÃO, DJ de 10.05.88).

Face ao que disposto no artigo 896, alínea a, in fine, a re
vista não poderia ter sido mesmo conhecida.

No tocante ãs horas in itinere, logrou a Embargante demonstrar 
o conflito de entendimentos, transcrevendo as seguintes ementas:

"SÚMULA (sic) 90 - Inteligência. Se o empregador cobra pelo 
transporte fornecido ao empregado, não se aplica (sic) a Súmu 
la (sic) 90."(PROC.TST-RR-4611/86, 3a.Turma, Relator Ministro 
COQUEIJO COSTA, DJ 09.10.87).
*Se a empresa cobrava passagem ao reclamante, em condução for
necida até o local de trabalho, inaplicável (sic) o enunciado 
90 da Súmula, por não presentes os pressupostos ali previstos'. 
(PROC.TST-RR-4603/86, 2a.Turma, Relator Ministro PRATES DE MA 
CEDO, DJ de 09.10.87Í.

4. Admito os embargos, face ã configuração de discrepância juris
prudencial em torno do deferimento das horas in itinere.
5. Ao Embargado para, querendo, no prazo de oito dias, apresen -
tar razões de contrariedade.
6. Publique-se.

Brasília, 05 de dezembro de 1988
MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

Presidente da Turma

PROCESSO N9 TST-E-AG-RR-4784/87.6 - TRT la.Região.
Embargante: ALDÉVIO DE MIRANDA CARVALHO.
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto.
Embargado : BANCO DO BRASIL S/A.
Advogado : Dr. Antonio Carlos de Martins Mello.

DESPACHO
1. A Turma negou provimento ao agravo regimental, considerando
que os óbices ao prosseguimento da revista, revelados pelo teor dos enun 
ciados 38, 126 e 208 da Súmula, permaneceram inabalados, porquanto a ar
gumentação do Agravante limitou-se ao mérito stricto sensu da demanda.
2. O Embargante assevera que em momento algum pretendeu o reexa
me de provas ou a rediscussão de matéria fãtica ou ligada ao Regulamen
to do Banco. Afirma que a controvérsia gira em torno de alteraçao con - 
tratual unilateral procedida pelo Banco que, segundo o sustentado,só pc 
deria prevalecer com frontal violência aos artigos 444 e 468 da Consolida 
ção das Leis do Trabalho e em contrariedade ao enunciado 51 da Súmula. 
Aponta, ainda, que vulnerados restaram os artigos 893 e 896 da Consoli
dação das Leis do Trabalho e 69 da Lei de Introdução aoCodigo Civil.
3. Trata-se de embargos interpostos contra decisão proferida em
agravo regimental. O entendimento atual do Tribunal Superior do Traba 
lho está consubstanciado no verbete 195 da Súmula:

"Não cabem embargos para o Pleno de decisão de Turma do Tribu 
nal Superior do Trabalho prolatada em agravo regimental.”

4. Com este fundamento, inadmito os embargos.
5. Publique-se.

Brasília, 05 de dezembro de 1988
MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

Presidente da Turma

PR0C.N9 TST-E-RR-4789/87.2 - TRT-99 Região
Embargante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.
Advogada : Dr? Cristiana Rodrigues Gontijo 
Embargado : AUGUSTINHO DE ALMEIDA DAMAS 
Advogado : Dr. José Tórres das Neves 

DESPACHO
1. O Regional, ao deslindar a controvérsia em torno da qual gi
ra o presente recurso, deixou consignado que:

"Divisor 240 - Insurge-se o recorrente quanto ã condenação 
no divisor 180 para o cálculo da hora extra, alegando ser 
240.
Apesar de entender que assiste razão ao recorrente, curvo- 
me ao entendimento majoritário desta E. Turma, que adota o 
divisor 180.
Mantenho a r. sentença" (folha 135).
Diante de decisão tão lacônica, a Turma reconheceu a impos 

sibilidade de conhecer o recurso de revista, quer por violência ao ar 
tigo 64 da Consolidação das Leis do Trabalho, quer por divergência jü 
risprudencial, já que em momento algum restou assentado, no Acórdão rê 
gional, o exercício, pelo Autor, de função enquadrada no § 29 do artT 
go 224 da Consolidação das Leis do Trabalho. Posteriormente, aprecian 
do os embargos declaratórios interpostos pelo Banco-réu,esclareceu que 
o simples fato de o Regional ter mantido a sentença, sem, contudo, fa 
zer remissão aos fundamentos desta, não afasta o obstáculo revelado pe 
la falta do indispensável prequestionamento.
2. O Banco—embargante articula com violência ao artigo 896 con
solidado, sustentando que a revista restou bem aviada tanto em diver 
gência jurisprudencial quanto em violência a lei. Afirma ser incontrõ 
verso nos autos que o Autor exercia função enquadrada no artigo 224, § 
29, consolidado, tanto assim que a sentença, que deste modo o dispôs, 
transitou em julgado, sem que dela recorresse o Autor. Aponta, também, 
violência ao artigo 59, inciso XXV, da Constituição Federal vigente , 
porquanto, apesar de pertinentes, os embargos declaratórios teriam si 
do desprovidos, configurando-se, deste modo, negativa de prestação ju 
risdicional. Por último, reafirma a vulneração ao artigo 64 da Conso
lidação das Leis do Trabalho, de vez que, exercendo o Autor cargo de 
confiança, o divisor a ser aplicado é o de n9 240, a teor do enunciado 
267 que integra a Súmula da jurisprudência predominante desta Corte.
3. Não há como prosperar o presente recurso, porque, de fato,
diante da falta de presquestionamento do tema alusivo ao exercício do 
cargo de confiança pelo Autor, a revista não poderia ter sido conheci 
da.Simplesmente, frente ao que consignado pelo Regional,não há tese ã 
ser cotejada com o disposto no artigo 64 da Consolidação das Leis do 
Trabalho e com os entendimentos sufragados nos arestos paradigmas trans 
critos nas razões da revista.

Por outro lado, de forma alguma pode ser considerado incon 
troverso nos autos o exercício de cargo comissionado.Ao reverso do que 
pretende fazer crer o Embargante, o exame da sentença da Junta de Con 
ciliação e Julgamento,sem que haja havido remissão no Acórdão regionaT 
ã aludida peça,mostra-se incabível.

Vale ressaltar que,mesmo contrária aos interesses isolados 
e momentâneos do Embargante.prestação jurisdicional houve,bastando, pa 
ra assim se concluir, atentar para o fato de que a presente demanda já 
mereceu pronunciamento de três órgãos distintos da Justiça do Trabalho. 
A subsistir a tese esposada pelo Embargante,todos os embargos declara
tórios interpostos deverão,necessariamente,merecer provimento. Final^ 
mente, é de se observar que,deixando de conhecer a revista, a Turma não 
adotou tese que pudesse ensejar o cotejo necessário ã conclusão acer 
ca do atendimento dos pressupostos de recorribilidade de que cuida o ar 
tigo 894 consolidado.

Isto posto, salientando que restou incólume o disposto no 
artigo 896 consolidado^ inadmito os embargos.
4. Publique-se»

Brasília, 24 de novembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Presidente da Turma

PR0C.N9 TST-E-RR-4850/87.2 - TRT-49 Região
Embargantes: WALTER TEIXEIRA DE MORAES E OUTROS
Advogada : Dr? Paula Frassinetti Viana Atta
Embargada : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogada : Dr? Ester Willians Bragança 

D E S P AC H 0
1. A ementa do Acordao regional bem revela o que decidido por
aquela Corte:

"ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. Servidor da CEEE. Preten 
são a que o adicional de 25% seja incorporado ao salário 
contratual, sobre ele incidindo o cálculo daquele de 30%. 
Inteligência das normas legais e regulamentares aplicá — 
veis na espécie. Reconhecimento da incidência da prescri
ção em relação àqueles servidores cuja substituição dos a 
dicionais por ato único da empregadora ocorreu há mais dê 
dois anos, e da improcedência do pedido em relação aos de 
mais", (folha 275)

2. Por sua vez, a Turma deixou de conhecer a revista inter -
posta pelos Autores, considerando—a obstaculizada, no tocante ã pres
crição, pelo teor do enunciado 198. Quanto ao restabelecimento do adi
cional para os prestadores de serviço não atingidos pela prescrição to 
tal, vislumbrou óbice no verbete de n9 208 que integra a Súmula desta- 
Corte.
3. Os Embargantes sustentam que, mesmo deixando de conhecer
a revista, a Turma adotou tese diametralmente oposta aos arestos que 
transcreve. Argumentam, também, que a revista, estando amparada em di 
vergência jurisprudencial, merecia ter sido conhecida, razão pela quaT 
estimam vulnerado o disposto no artigo 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.
4. Em data recente, o Pleno concluiu que, se a hipótese é de
alteração contratual e no caso dos autos o é, a prescrição é total. 
Consignou, com isso, ser correta a decisão da egrégia Turma ao não co
nhecer o recurso de revista do Autor, apontando-o obstaculizado pelo 
verbete 198 da Súmula da jurisprudência predominante desta Corte (E-RR
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-4285/82, Ac.TP—464/88, em que fiquei como Redator designado, publica
do no Diário da Justiça de 18 de novembro de 1988, página 30.132). Na 
oportunidade, ficaram vencidos apenas três Ministros,o que bem demons
tra a expressividade da decisão.

Inegavelmente, os arestos paradigmas citados pelos Embar- 
gantes estão superados pela iterativa jurisprudência desta Corte, quer 
considerada a decisão supra, reveladora de enfoque hoje prevalente,quer 
considerado o próprio verbete 198.

Com relação ã pertinência da revista por violência a lei 
estadual, verifica-se que a Turma observou o disposto no artigo 896, a 
línea b, da Consolidação das Leis do Trabalho, cujo alcance deve ser 
perquirido considerando-se, também, a alusão pedagógica, contida no ar 
tigo 894 consolidado, à legislação federal. Impossível é concluir-se 
sem incongruência, que cabível é a revista e, uma vez prolatada a deci 
são por força desta última, não compete ao Pleno o exame da matéria. ~ 
As Turmas são o Tribunal dividido para a agilitação dos trabalhos, não 
havendo entre aquelas e este grau jurisdicional. Quanto ao cabimento 
da revista por discrepância jurisprudencial em torno de legislação es
tadual, o Pleno já teve oportunidade de enfrentar a matéria, não só me 
diante a apreciação de agravos regimentais, como também no julgamento 
dos embargos de que cogita o artigo 894 consolidado (E-RR-4994/86.2,Ac. 
TP-1187/88, Quarta Região, relator Ministro RANOR BARBOSA, publicado nc 
Diário da Justiça de 23 de setembro de 1988, pág.24.284). Concluiu pe
lo não cabimento do recurso de revista.

Assim, as decisões paradigmas transcritas nos presentes 
embargos estão superadas pelos recentes pronunciamentos do Pleno,esbar 
rando os embargos no enunciado 42 que integra a Súmula da jurisprudên 
cia predominante desta Corte, razão pela qual não os admito.
5. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Presidente da Turma

PROCESSO N9 TST-E-RR-4928/87.6 - TRT 2a. Região.
Embargante: VICUNHA SOCIEDADE ANÔNIMA - INDÚSTRIAS REUNIDAS.
Advogado : Dr. J. Granadeiro Guimarães.
Embargado : MANOEL DE JESUS.
Advogado : Dr. José Francisco Boselli.

DESPACHO
1. A Turma negou provimento ao recurso de revista da Empresa, en
tendendo que, face ã previsão do artigo 543, § 39 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, in fine, indispensável é o ajuizamento de inquérito jt 
dicial para a apuração de procedimento condenável do dirigente sindical 
2. A Embargante articula somente com divergência jurisprudencial
que, no entanto, não logrou demonstrar, é que o aresto acostado nos au 
tos em fotocópia devidamente autenticada, prolatado pela Segunda Turma 
em 1982, está, de há muito, superado pela moderna iterativa jurisprudên 
cia desta Corte. O Pleno, ao julgar o E-RR-5768/84, Ac.TP-2005/87, rela 
tor Ministro NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA, publicado no Diário da Justiça 
de 13 de novembro de 1987 e E-ÇR-0975/81, Ac.TP-1964/85, relator Mi - 
nistro ALVES DE ALMEIDA, publicado no Diário da Justiça de 31 de outu - 
bro de 1985, concluiu pela obrigatoriedade da instauração do inquérito 
guando em discussão falta grave supostamente cometida pelo dirigente cin 
dical. Por pertinente, vale lembrar, mais uma vez, o posicionamento do 
Supremo Tribunal Federal, neste mesmo sentido, revelado pelo teor do 
enunciado 197 da respectiva Súmula.

O recurso esbarra no enunciado 42 que integra a Súmula da ju
risprudência predominante desta Corte, razao pela qual não o admito.
3. Publique-se.

Brasília, 09 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Presidente da Turma

PROCESSO N9 TST-AG-E-RR-5044/87,4 - TRT 9a. Região.
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.
Advogada : Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo.
Agravado : EVANDRO TAICIL PEREIRA.
Advogado : Dr. José Antônio Piovesan Zanini.

DESPACHO
1. o Agravante insiste em afirmar quê-os embargos estavam a mere
cer processamento, face ã configuração de violência aos artigos 832 da 
Consolidação das Leis do Trabalho e 153, § 49, da Constituição Federal 
de 1967, com a redação dada pela Emenda Constitucional n9 1/69. Ressal
ta que os embargos declaratórios interpostos objetivaram,acima de tudo 
evitar o óbice de que cogita o enunciado 184 que integra a Súmula da ju 
risprudência predominante deste Tribunal. De qualquer forma, a revista 
estaria alicerçada em dissenso jurisprudencial e violação do § 29 do ar 
tigo 224 da Consolidação das Leis do Trabalho, porquanto a Corte de ori 
gem teria mencionado a superioridade técnica do Agravado em relação aos 
demais empregados. O aresto paradigma de folha 54 não estaria alicerça
do na premissa em torno da existência do cargo de chefe.
2. Melhor cotejando a decisão regional com o aresto paradigma de
folha 54, verifico a configuração do dissenso jurisprudencial. Confiram 
-se estes dados: o Acórdão regional consigna que o Agravado tinha ascen 
dência técnica em relação aos demais empregados que com ele trabalhavam 
(folha 50). O aresto paradigma revela que o enquadramento do cargo co 

mo de confiança não exige poderes de mando, comando ou decisão, mas sim 
pies chefia, inclusive técnica (folha 54). Ora, se a decisão Regional a 
ludiu ã ascendência técnica, revelou que, sob tal ângulo, o Autor chefi 
ava os demais empregados, é o quanto basta para dizer-se do dissenso ju 
risprudencial. Vale ressaltar que, ao contrário do que vislumbrado pe 
la Turma, a matéria não é apenas fática, É essencialmente jurídica: no 
caso, cuida-se de saber se o Agravado prestou serviços, ou não, submeti 
do ao § 29 do artigo 224 da Consolidação das Leis do Trabalho, conside
rando-se, para tanto, as próprias premissas constantes do Acórdão impug 
nado.

Reconsidero o despacho de trancamento dos embargos, a fim de 
que o Pleno tenha a oportunidade de enfrentar a matéria, considerada a 
violência ao artigo 896 consolidado, de resto apontada nas razões de fo 
lhas 85/91.

3. Ao Embargado para, querendo, apresentar razões de contrarieda
de no prazo de oito dias.
4. Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
, Presidente da Turma

PROCESSO N9 TST-E-RR-4537/87.2 - TRT 4a. Região.
Embargante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA.
Advogada : Dra. Ester Willians Bragança.
Embargados: NÕBILE LORENSI E OUTROS E ADRIANO LUIZ GOMES E OUTROS. 
Advogado :Dr. Alino da Costa Monteiro’.

D ES PACHO
1. A Turma deu provimento ã revistados Autores concluindo que, na
hipótese em que se pleiteia diferença de complementação de aposentado - 
ria decorrente de pagamento a menor, a prescrição a ser pronunciada é 
parcial e não total, como entendera o Regional. Determinou o retorno dos 
autos ã Corte de origem para que esta, afastada a prescrição, manifeste 
-se sobre o mérito do recurso ordinário interposto pelos Autores, fican 
do sobrestado o recurso de revista da Empresa.
2. A Embargante, logo de início, refuta a pertinência do enuncia
do 214 que integra a Súmula da jurisprudência predominante deste Tribu
nal, afirmando não ser interlocutõria a decisão atacada. Assevera ' que 
somente o Pleno desta Corte pode manifestar-se sobre o tema "prescrição 
extintiva", jã que o retorno dos autos ao Colegiado de origem implica - 
ria julgamento do mérito das questões suscitadas pelos Reclamantes, o 
que impossibilitaria a nova apreciação por parte do Regional e da Pri - 
meira Turma sobre a prescrição total. No mais, articula com divergência 
jurisprudencial, considerados os arestos paradigmas que transcreve o 
teor do enunciado 198 da Súmula. Afirma que vulnerados restaram os ar
tigos 11 da Consolidação das Leis do Trabalho e 79, inciso XXIX, alínea 
a da Constituição Federal vigente. Pleiteia, alfim, o provimento dos 
embargos para que seja pronunciada a prescrição, com extinção do proces 
so, nos moldes do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil,a- 
fastada a incidência dos enunciados 244 e 168 da Súmula desta Corte.
3. Considerando que as Turmas são o Tribunal dividido para a agi
litação dos trabalhos, não havendo grau de jurisdição entre aquelas ê 
este, realmente o teor do enunciado 214 não consubstancia óbice â apre
ciação do presente recurso. Contudo, ainda assim, não há como prosperar 
o inconformismo ora manifestado, face â pacificação da jurisprudência 
do Pleno desta Corte em torno do tema: prescrição em hipótese de deman
da que envolva complementação de proventos da aposentadoria.

De fato, não sobrepairam mais dúvidas de que a matéria não 
suscita mais controvérsias,sendo vasta a jurisprudência do Pleno no mes 
mo sentido do que decidido pela Turma (Precedentes: E-RP.-14 51/82, Ac7 
TP-1630/86, reiator Ministro VIEIRA. DE MELLO, publicado no Diário daJus 
tiça de 29 de agosto de 1986; E-RR-2327/84, Ac.TP-2249/87, relator Mi
nistro BARATA. SILVA, publicado no Diário da Justiça de 25 de fevereiro 
de 1988; E-RR-6671/82, Ac.TP-2919/86, relator Ministro GUIMARÃES FALCÃO, 
publicado no Diário da Justiça de 27 de fevereiro de 1987 e E-RP. n9 
2818/82, Ac-TP-1816/87, relator Ministro MARCO AURÉLIO, publicado no Diã 
rio da Justiça de 20 de novembro de 1987,

Destarte, a discrepância jurisprudencial não restou evidencia 
da: ou porque os arestos paradigmas revelaram-se superados pela juris - 
prudência moderna e iterativa do Pleno, ou por serem inespecíficos ou 
ainda por mostrarem-se inservíveis, já que oriundos da própria Turmapro 
latora da decisão atacada.

Quanto aos dispositivos legais mencionados como malferidos,ex 
surge a razoabilidade do que decidido. Com relação ao artigo 11 da Con
solidação das Leis do Trabalho, é sabido que tem merecido as mais diver 
sas interpretações por parte das Cortes Trabalhistas no País. Vale res
saltar, ainda, que, quando do julgamento da revista, a Turma não teve 
oresente as normas da nova Constituição Federal, não tendo sido instada 
a fazê-lo. Portanto, no tocante ao artigo 79 da Carta Magna, o recurso 
esbarra no teor dó enunciado 184 que compõe a Súmula, face a ausência db 
indispensável prequestionamento.

Isto posto, inadmito os embargos.
4. Publique-se*,

Brasília, 09 de dezembro de 1988
MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 

Presidente da Turma

PROCESSO N9 TST—E—RR-4538/87.9 - TRT 4a. Região.
Embargante: LUIZ ALFREDO DORNELLES MARINI.
Advogada : Dra. Paula Frassinetti Viana Atta.
Embargada : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE.
Advogada : Dra. Ester Willians Bragança.

DESPACHO
1. A egrégia Turma nao conheceu o recurso de revista interposto
pelo Autor. Consignouque a decisão regional está em harmonia com o enun 
ciado 198 que integra a Súmula da jurisprudência predominante desta Cor 
te, jã que, segundo a tese sufragada, a prescrição da demanda que gira 
em torno de correção de enquadramento é total (folha 24 7) .
2. O Embargante articula com dissenso jurisprudencial.
3. A Turma, muito embora não haja conhecido o recurso de revis -
ta, realmente acabou por adotar entendimento sobre a matéria nele veicu 
la da.Considerou ser total a prescrição da demanda alusiva a correção de 
enquadramento, indicando a pertinência do verbete 198 citado.

Mas, não prospera o recurso. O aresto trazido nas razões dos 
embargos, objetivando evidenciar o conflito de entendimentos, encontra- 
se superado pelo teor do enunciado 198. 0 Pleno, ao editar o referido 
verbete, baseou-se em precedentes onde se discutia, exatamente, enqua - 
dramento funcional. Não fora tal aspecto, o Embargante deixou de apon - 
tar a violência ao artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, for 
malidade reputada essencial pelo Plenário: E-RR-3981/84,Ac.TP-0385/88 - 
Redator Ministro VIEIRA DE MELLO, julgado em 7 de abril de 1988).
4 . Inadmito os embargos.
5. Publique-se.

Brasília, 02 de dezembro de 1988
MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

Presidente da Turma
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PROCESSO N9 TST—E—RR—4546/87■8 TRT 4a.Região.
Embargante: ADAIR OLIVEIRA.
Advogado :Dr. Rogério Luíb Borges de Resende.
Embargada : INDÚSTRIAS DE CHOCOLATE LACTA S/A.
Advogada :Dra. Bela t. Pagnussatt.

DESPACHO
1. Aludindo ao teor do enunciado 198 da Súmula, a Turma deixou
de conhecer a revista interposta pelo Autor. Considerou, para tanto,que, 
tratando-se de alteração contratual, a prescrição a ser pronunciada é 
total.
2. O Embargante assevera que violado restou o disposto no artigo
896 consolidado, porque, segundo o sustentado, a partir da promulgação 
da Carta Constitucional vigente (artigo 79, inciso XXIV, alínea a), a 
prescrição é sempre parcial, não pertinindo mais, em caso algum,o enun
ciado 198 da Súmula desta Corte._
3. O primeiro grande obstáculo ao prosseguimento dos presentes
embargos é a ausência do indispensável prequestionamento. A Turma, ao 
deslindar a controvérsia, teve presentes as normas da Constituição Fede 
ral de 1967, com a redação dada pela Emenda Constitucional n9 l,de 1969. 
Em momento algum foi instada a pronunciar-se considerando os preceitos 
do recente diploma constitucional, em que pese ter sido a decisão ora 
impugnada prolatada no dia 18 de outubro de 1988, isto é,após a promulga 
ção do referido diploma legal.

Entretanto, vale ressaltar, por oportuno, que basta uma leitu 
ra atenta do preceito contido no inciso XXIX do artigo 79 da Constitui
ção Federal vigente para chegar-se à conclusão de que o raciocínio de - 
senvolvido pelo Embargante não pode prosperar. A uma porque, na realidai 
de, cogita-se, no referido dispositivo legal, de um prazo decadencial e 
outro prescricional. A duas porquanto a aplicação do artigo em tela não 
alcança as demandas em fase recursal, de vez que, na realidade,a pres - 
crição já se consumou, mormente na hipótese dos autos, em que se cuida 
de alteração contratual perpetrada unilateralmente pelo empregador.

Isto posto, inadmito os embargos, salientando que restou incó 
lume o disposto no artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 06 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Presidente da Turma

PROC.N9 TST-AG-E-RR-4552/87.1 - TRT-29 Região
Agravante: R.J.REYNOLDS TABACOS. DO BRASIL LTDA
Advogado : Dr.Antonio Carlos V.de Barros
Agravado : FERNANDO CORREIA DE MORAIS
Advogado : Dr.José Carlos da Silva Arouca

DES PA C H O
1. Com inegável perspicácia, aponta a Agravante que, ao contrá
rio do asseverado no despacho de folha 487, restou configurada a procu 
ração apud acta, considerada a ata alusiva â audiência verificada em 08 
de junho de 1982.
2. Realmente, verifico que na ata aludida - folha 33 - consta o
comparecimento da Reclamada pelo preposto - LUÍS FRANCISCO MIRANDA,acom 
panhado do Dr.JOAO ROBERTO ROMANO (OAB-SP 55.725), ou seja, pelo subs
critor dos embargos interpostos. Penitenciando-me do equívoco, reconsi
dero o despacho de trancamento para que os embargos sejam processados. 
Esclareço que a esta altura não cabe examinar os demais pressupostos de 
recorribilidade do citado recurso,já que o momento propício está ultra
passado.
3. Ao Embargado para, querendo, apresentar razões de contrarie
dade.
4. Publique-se.

Brasília, 05 de dezembro de 1988

MINISTRO. MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Presidente da Turma

PR0C.N9 TST-E-RR-5267/87 - TRT-15? Região
Embargante: USINA COSTA PINTO S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL
Advogado : Dr.José Cebim
Embargado : ADEMILSON FERREIRA DA SILVA
Advogada : Dr9 Jandira Monte de Rezende

DESPACHO
1. O Regional negou provimento ao recurso ordinário interposto
pela Empresa-ré mediante os seguintes fundamentos:

"A lei e a jurisprudência são no sentido de que se pague em 
dobro o dia trabalhado em domingo ou feriado. Como no au — 
mento da jornada de trabalho, a lei determina que se pague 
as horas extraordinárias com acréscimo de 20 ou 25%, confqi 
me o caso, nada mais justo que se mande pagar em dobrootra- 
balho realizado nos domingos ou feriados, quando é proibi
do, salvo nas exceções previstas em lei", (folha 64)

2. Aludindo ao teor dos enunciados 23 e 221 que integram a Sú
mula da jurisprudência predominante desta Corte, a Turma deixou de co
nhecer o recurso de revista. Concluiu que a decisão atacada se harmoni 
za com o disposto na Lei 605/49 e com a jurisprudência sumulada deste 
Tribunal, revelada pelo teor do enunciado 146. Refutou, por outro lado, 
a existência de dissenso jurisprudencial, considerando inservíveis os a 
restos trazidos a cotejo: o primeiro por cuidar de pagamento triplo,pe 
culiaridade não cogitada pelo Colegiado de origem; o segundo por ser , 
além de inespecífico, oriundo de Turma desta Corte.
3. A Embargante insiste em asseverar que os arestos transcri
tos nas razões da revista são específicos. Ademais, tanto a violência 
ã literalidade da Lei 605/49 e do Decreto 27.648/49, quanto a contra - 
riedade ao enunciado 146 estariam a ensejar o conhecimento da revista, 
razão pela qual estima vulnerado o preceito do artigo 896 consolidado.
4. Logo de início exsurge, de forma inequívoca,_a intempesti-
vidade do presente recurso de embargos. De fato, a decisão ora impugna 
da foi publicada no Diário do dia 18 de novembro de 1988. Tendo em vis 
ta o prazo recursal de> oito dias, a parte interessada teria até o dia 
28 de novembro para protocolizar o recurso. Fé—lo, no entanto, a 29 de 
novembro, de modo intempestivo, portanto.

Não fora tal aspecto, o recurso não poderia prosperar. A 
uma, porque, face â razoabilidade do que decidido, não há como se vis
lumbrar a pretendida vulneração à literalidade da legislação menciona
da. A duas, porquanto, conforme bem ressaltou a Turma, o dissenso ju
risprudencial, considerados quer os arestos paradigmas, quer o enuncia 
do 146, não chegou a se configurar.

Por último, vale ressaltar que, deixando de conhecer a re
vista, a Turma não adotou tese que pudesse ser cotejada com os arestos 
transcritos nas presentes razões recursais, com o objetivo de eviden - 
ciar o conflito jurisprudencial entre Turmas deste Tribunal. Mesmo que 
assim não fosse, os citados arestos, prolatados há mais de vinte e qua 
tro anos, estão, de há muito, superados pela moderna e atual jurispru
dência desta Corte.

Isto posto, inadmito os embargos, salientando que restou ir 
cõlume o disposto no artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
5. Publique-se.

Brasília, 07 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Presidente da Turma

PROCESSO N9 TST-E-RR-5333/87 -TRT 12a. Região.
Embargante: BANCO ITAÚ S/A.
Advogado : Dr. José Maria Riemma.
Embargado : EDISON POERNER.
Advogado : Dr. Oscar José Hildebrand.

DESPACHO
1. A Turma deixou de conhecer a revista interposta pelo Banoo-réu
mediante os seguintes fundamentos:

"O entendimento no sentido de que é inadmissível a realiza - 
ção de depósito em agência bancária localizada fora da juris
dição da Junta de origem não discrepa do conteúdo do enuncia
do n9 165 da Súmula deste Tribunal Superior do Trabalho, já 
que este admite que o depósito seja efetuado fora do juízo 
mas na conta vinculada do empregado, e de tal aspecto não cui 
da o Acórdão regional" (folha 106).

2. O Embargante sustenta que incontroverso nos autos exsurge o
fato de que o depósito recursal fora realizado na conta vinculada do em 
pregado, ficando, assim, ã disposição do juízo. O silêncio da Corte dê 
origem acerca da questão estaria a confirmar tal entendimento, porquan
to, caso contrário, "se houvesse qualquer irregularidade contra esses 
lois aspectos, conseqüentemente o egrégio Regional sedimentaria a deser 
ção aplicada, também, com o concurso desses dois motivos". Assim, esti 
na que a contrariedade ao teor do enunciado 165 se deu de forma manifes 
ta, porquanto a deserção fora declarada apenas por se entender inadmis
sível a efetuação do depósito recursal fora da jurisdição da Junta de o 
rigem. Aponta, também, que os arestos paradigmas transcritos â folha 92, 
por específicos, ensejam o conhecimento da revista. Daí porque estima 
malferidos os preceitos dos artigos 896 e 899 e §§ da Consolidação das 
Leis do Trabalho.
3. Diante do princípio do terceiro excluído, ou o prequestiona -
mento existe ou não existe, não se podendo caminhar para o endosso do 
que seria o prequestionamento implícito, sempre a depender da capacida
de intuitiva dos membros do órgão julgador. Neste sentido é a jurispru
dência predominante não só do Supremo Tribunal Federal, como também des 
ta Corte (Precedentes: AG-0114.776/SP, Relator Ministro NÊRI DA SILVEI
RA, publicado no Diário da Justiça de 22 de maio de 1987; RE-110.999.8
(EDCL)-SP, Relator Ministro CARLOS MADEIRA, publicado no Diário da Jus
tiça de 4 de setembro de 1987; TST-E-RR-5518/80, Ac.TP-1115/87, publica 
do no Diário da Justiça de 23 de março de 1985 e AG-E-RR-0161/87, Ac.TP 
-2713/87, publicado no Diário da Justiça de 4 de março de 1988,nna quais 
funcionei como Relator.

Por outro lado, diz-se prequestionada determinada matéria quan 
do o órgão prolator da decisão impugnada haja adotado, explicitamente , 
tese a respeito e, portanto, emitido juízo. Incumbe à parte interessada 
provocar o julgador sobre o tema que entende englobar o fato jurígeno 
suficiente a alterar o desfecho da controvérsia. No caso, cabia ã parte 
interessada instar o Regional a pronunciar-se sobre os aspectos aponta
dos tanto nas razões da revista quanto dõ presente recurso. Não o fazen 
do, deixou incidir sobre a matéria o instituto inexorável da preclusão.

O recurso esbarra, de modo inquestionável, no teor do enuncia 
do 184 da Súmula desta Corte, razão pela qual inadmito-o.
4. Publique-se.

Brasília, 03 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Presidente da Turma

PROC.N9 TST-E-RR-5344/87 - TRT-29 Região
Embargante: TELECOMUNICAÇÕES DE SÂO PAULO S/A - TELESP
Advogada : Dr9 Ana Maria José Silva de Alencar 
Embargados: LEONOR RODRIGUES GOMES LOPES E OUTROS 
Advogado : Dr.José Alberto Couto Maciel 

DESPACHO
1. A egrégia Primeira Turma deu provimento ao recurso de re -
vista interposto pelos Autores para deferir a complementação da verba 
indenizatória considerado o percentual acordado de 60% e a desvaloriza 
ção da moeda no período em que ocorreu a satisfação das parcelas.
2. Articula a Embargante com violência ao artigo 59, XXXVI da
Constituição Federal e divergência jurisprudencial.
3. Em que pese a razoabilidade da decisão ora impugnada, a Em
presa logrou demonstrar o conflito de entendimentos, transcrevendo a sê 
guinte ementa:

"Recebimento de indenização anterior ã opção pelo FGTS em 
parcelas. Se, ã época, o valor correspondeu a 60%, no mini 
mo, pouco importa que, ante a inflação, o pagamento parce
lado tenha afinal, correspondido a algo menor. Inexistêncií 
de direito a correção monetária, se o empregado acertou o a 
cordo (RR-5487/84, AC.29T-2937/85, relator Ministro Marcelc 
Pimentel, publicado no Diário da Justiça de 13 de setembro 
de 1985).

V.de
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4. Admito os embargos, face ã configuração de divergência ju
risprudencial.
5. Aos Embargados para, querendo, no prazo de oito dias, apre
sentar razões de contrariedade.
6. Publique-se.

Brasília, 05 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Presidente da Turma

PR0C.N9 TST—E-RR-5471/87 - TRT-9Ç Região
Embargante: CIRDE EUFRAZIO DA SILVA FILHO
Advogada : Dr? Arazy Ferreira dos Santos
Embargado : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Advogado : Dr.Marcos Feldman Filho

DESPACHO
1- Insurge-se o Embargante no que a Turma, dando provimento ã
revista interposta pelo Banco-réu, determinou fosse excluída da conde
nação a incidência do percentual pertinente ao Fundo de Garantia do Tem 
po de Serviço sobre o aviso prévio indenizado.
2. Nas razões dos presentes embargos, articula-se com diveraên
cia jurisprudencial e violência aos artigos 896 e 487, § 19, da Conso-- 
lidação das Leis do Trabalho.
3. Somente os dois primeiros arestos transcritos pelo Embar
gante, por específicos, poderiam ensejar o conflito jurisprudencial. 
Ocorre que ambas as decisões se encontram superadas pela iterativa ju - 
risprudência desta Corte, conforme pode ser verificado pela simples lei 
tura dos seguintes precedentes: E-RR-2665/82, Ac.TP-3147/86, relator Mi 
nistro MARCELO PIMENTEL, publicado no Diário da Justiça de 06 de março” 
de 1987; E-RR-3963/82, Ac.TP-3108/86, relator Ministro MENDES CAVALEI
RO, publicado no Diário da Justiça de 20 de fevereiro de 1987 e E-RR- 
3964/82, Ac.TP-1606/87, relator Ministro MENDES CAVALEIRO , publicado 
ho Diário da Justiça de 20 de agosto de 1987.

Quanto ã violência ao artigo 896 consolidado, a revista foi 
conhecida porquanto fundamentada em conflito jurisprudencial válido,ra
zão pela qual não procede o argumento. Por último, em relação ao artigo 
487, § 19 daConsolidação das Leis do Trabalho, a decisão atacada exsur 
ge como razoável, pelo que o teor do enunciado 221 afigura-se óbice in
transponível ao prosseguimento do presente recurso, no particular.

Inadmito os embargos.
4. Publique-se.

Brasília, 09 de dezembro de 1988 f\
MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

Presidende da Turma

PROCESSO N9 TST-E-RR-5566/87 - TRT 6a. Região.
Embargante: BANCO AUXILIAR S/A.
Advogado : Dr. Jorge Alberto Rocha de Menezes.
Embargado : DIALMIR TAVARES DA COSTA.
Advogado : Dr. J. Fomellos Filho.

DESPACHO
1. A Turma deixou de conhecer a revista interposta pelo BANCO AU
XILIAR S/A por entendê-la atingida pela deserção. Considerou, para tan
to, que a liquidação extrajudicial, situação em que se encontra o Réu , 
não pode ser confundida com a falência. Segundo o entendimento sufraga
do, a desobrigação do depósito recursal e do recolhimento das custas , 
prerrogativas alusivas somente ãs empresas em estado falimentar, por
constituir hipótese excepcionalíssima, não comporta a aplicação extensi 
va ou analógica, não abrangendo as empresas em liquidação extrajudicial 
2. 0 Embargante articula com violência aos artigos 34 da Lei n9
6.024/74 e 896 da Consolidação das Leis do Trabalho e com divergência 
jurisprudencial, considerados tanto os enunciados 76 e 185 quanto os a- 
restos que acosta.
3. Em que pese a razoabilidade do que decidido, o conflito preto
riano restou bem demonstrado, conclusão alcançada pela leitura do ares
to de folhas 81/82, no seguinte teor:

"LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DESERÇÃO.
A liquidação extrajudicial equivale â falência para efeitos da 
orientação emanada do Enunciado n9 86 da Súmula do Tribunal Sl 
perior do Trabalho.
Revista não conhecida".(TST-RR-4147/87 - Relator Ministro PRA 
TES DE MACEDO - Ac.2a.Turma-747/88 - publicado no Diãrio da 
Justiça de 29 de abril de 1988) .
Face ã flagrante desinteligência de julgados, admito os embar 

gos.
Ao Embargado para, querendo, apresentar razões de contrarieda 

de no prazo de oito dias.
4. Publique-se.

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Presidente da Turma 

adoção de entendimento a respeito da prevalência da Consolidação das 
Leis do Trabalho, ao contrário do que decidiu o egrégio Regional median 
te o Acórdão impugnado via revista.
2. Aos Embargados para, querendo, apresentarem razões de contra
riedade .
3. Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Presidente da Turma

PROCESSO N9 TST—E-RR-5912/87 - TRT la.Região.
Embargante: HERALDO LINO DA SILVA.
Advogado : Dr. Antônio Lopes Noleto.
Embargado : BANCO DO BRASIL S/A.
Advogado : Dr. Antonio Carlos de Martins Mello.

DESPACHO
1. A Turma deixou de conhecer a revista, considerando que a ju
risprudência do Pleno desta Corte jã se firmou no sentido de que, apo - 
sentando-se voluntariamente, não tem o prestador de serviços direito ã 
indenização por tempo de serviço anterior ã opção pelo Fundo de Garan - 
tia do Tempo de Serviço.
2. O Embargante articula com violência ao artigo 896 da Consoli
dação das Leis do Trabalho, sustentando ser específica a jurisprudência 
trazida a cotejo nas razões da revista.
3. A pacificação da jurisprudência desta Corte em torno do tema
afasta qualquer dúvida acerca da necessidade de o recurso ser alçado 
até o Plenário para merecer novo pronunciamento daquele órgão. De fato, 
vários são os precedentes no mesmo sentido do que decidido pelo Regio - 
nal: E-RR-0704/86, Ac.TP-0952/88, Relator Ministro RANOR BARBOSA, publi 
cado no Diãrio da Justiça de 2 de setembro de 1988; E-RR-0774/86, Ac.TP 
-0953/88, Relator Ministro RANOR BARBOSA, publicado no Diãrio da Justi
ça de 9 de setembro de 1988 e E-AG-RR-7067/83, Ac.TP-1566/87 em que 
fiquei como Redator designado, publicado no Diário da Justiça de 25 de 
maio de 1988.

Assim, tendo o recurso de revista encontrado óbice intranspo
nível no enunciado 42 que integra a Súmula da jurisprudência predominan 
te desta Corte, a admissão do presente recurso só serviria para onerar 
a já sobrecarregada pauta de julgamentos do Pleno deste Tribunal, impli. 
cando, também, grave atentado aos princípios da economia e da celerida
de processuais.

Inadmito os embargos, salientando que restou incólume o dispôs 
to no artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Publique-se.

Brasília, 03 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Presidente da Turma

PR0C.N9 TST-E-RR-5947/87 - TRT-159 Região
Embargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Advogado : Dr. Lino Alberto de Castro
Embargado : DEJAIR MIRANDA
Advogado : Dr.Francisco Cassiano Teixeira

DESPACHO
Segundo o Embargante, a revista merecia conhecimento por

quanto demonstradas teriam sido tanto a violência aos artigos 224, §29 
e 896, alíneas a e b, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho,quan
to a contrariedade aos enunciados 166, 204 e_234 que integram a Súmula 
desta Corte. Assevera que, em que pese a ausência de alusão expressa, 
no Acórdão regional, ao cargo exercido pelo Autor e ao recebimento da 
gratificação de 1/3 de que cuida o artigo 224, § 29, consolidado,a sen 
tença prolatada pela Junta de Conciliação e Julgamento enfrentou a ques 
tão, deixando consignado tanto o exercício do cargo dè chefia quanto a 
percepção da parcela alusiva à gratificação mencionada.
2. Como bem reconhece o Embargante, conclusão diVersa da con
signada no Acórdão regional só poderia ser alcançada mediante a leitu
ra da sentença de primeiro grau. Ocorre que o Regional não a adotou co 
mo razão de decidir. Deu-se a substituição de que cogita o artigo 512 
do Código de Processo Civil. Impossível é considerá-la para, mediante 
cotejo com as razões da revista, dizer do atendimento a um dos pressu
postos de recorribilidade do artigo 896 consolidado.

Assim, entendendo não ter havido as infringencias aos dis
positivos legais mencionados, mormente ao disposto no artigo 896 conso 
lidado, inadmito os embargos.

Publique-se.
Brasília, 03 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS' MELLO
Presidente da Turma

PROCESSO N9 TST-AG-E-RR-5798/87.5 - TRT 2a. Região.
Agravante: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior.
Agravados: ADOLFO GONÇALVES DE ANDRADE E OUTROS.
Advogado : Dr. Eraldo Aurélio Franzese.

DESPACHO
1. Melhor cotejando a decisão regional de folhas 482 ã 485 com o
aresto paradigma de folhas 507 ã 510, verifico que a revista foi inter
posta com base na alínea a do artigo 896 consolidado, isto quanto ao 
conflito de leis no tempo - saber-se se aplicável ã hipótese é a Lei 
4.860/65 ou a Consolidação das Leis do Trabalho, no que disciplinam odi 
reito ãs férias e definem os dias pertinentes. Assim, reconsidero o des 
pacho de folhas 543/544, a fim de que os embargos tenham processamento 
normal e o Pleno possa dizer da infringência,ou não,ao artigo 896 conso 
lidado, no que a revista, em que pese o dissenso jurisprudencial,deixou 
de ser conhecida. Frise-se, por oportuno, que não procede o argumento 
da egrégia Turma segundo o qual o aresto paradigma aborda outros pressu 
postos que nao os enfrentados pela Corte de origem. No âmago, contêm a 

PROCESSO N9 TST-E-RR-6342/87 - TRT 4a. Região.
Embargante: JÚLIO OLIVEIRA TORREL.
Advogado : Dr. José Antônio P. Zanini.
Embargado : BANCO AUXILIAR S/A.
Advogada : Dra. Jane Cristina T. S. Schmidt.

DESPACHO
1. Aludindo ao teor dos enunciados 113 e 284 da Súmula desta Cor
te, a Turma deixou de conhecer a revista interposta pelo Autor. Considê 
rou que, estando a decisão regional em consonância com a citada juris - 
prudência predominante, o disposto no artigo 896, alínea a, in fine, da 
Consolidação das Leis do Trabalho revelà-se óbice intransponível ãõ co 
nhecimento. -
2. 0 Embargante manifesta inconformismo somente na parte alusiva
â incidência dos juros e da correção monetária. Mediante razões recur - 
sais estereotipadas, assevera que a Turma deixou de apreciar o recurso 
ã luz do que dispõem os Decretos-leis n9s 2.284/86 e 2.283/86, apontan
do que tais diplomas legais não teriam revogado o Decreto-lei n9 75/66. 
Segundo o sustentado, tal entendimento encontra reforço na Portaria In- 
terministerial n9 117, de 9 de setembro de 1986, no artigo 69 do Deere-
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to-lei n9 2.290/86 e no § 19 do artigo 39 do Decreto-lei n9 2.322/87 
que regulamentaram a forma da correção monetária após o advento do cha
mado Plano Cruzado. Assevera que o Decreto-lei n9 2.278/85 não regula
mentou a incidência de juros como fez com a correção monetária. Contudo 
o Decreto-lei 2.233/87 teria restabelecido a correção monetária nas de-' 
mandas trabalhistas. Articula, ainda, com divergência jurisprudencial 
transcrevendo arestos que estariam a revelar o conflito de entendimento 
entre Turmas desta Corte. Argumenta, ainda que, de acordo com o Texto 
Constitucional vigente (artigo 46, caput e inciso III, das disposições 
transitórias), os créditos junto a entidades submetidas aos regimes de 
intervenção ou liquidação extrajudicial estão sujeitos ã correção mone
tária desde o vencimento até o efetivo pagamento. A regra estaria a al
cançar ós créditos anteriores ã promulgação da nova Constituição Fede - 
ral. Citando arestos oriundos do Supremo Tribunal Federal, da lavra i- 
lustre do Ministro MOREIRA ALVES, aduz que a aplicação da Nova Carta é 
imediata, não havendo direito adquirido contra norma constitucional.Por 
último, afirma que "mereciam os embargos, a rigor da alínea b do artigo 
894 da Consolidação das Leis do Trabalho, terem sido acolhidos, o que 
novamente implicou em (sic) violação ao artigo 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e nos Decretos-leis apontados".
3. Somente pela circunstância de se estar diante de razões recur
sais tomadas de empréstimo de outro processo é que se pode entender õ 
que consignado peloEmbargante. Ao contrário do que assentado por este 
último, a revista não chegou a ser conhecida e somente agora fez-se o- 
oortuno o exercício do juízo primeiro.de admissibilidade. Cai por terra, 
portanto, toda a argumentação supra. É que a Turma não chegou a adotar 
tese que pudesse ensejar o cotejo necessário ã conclusão em torno do a- 
tendimento a pelo menos um dos pressupostos.de admissibilidade de que 
cuida o artigo 894 da Consolidação das Leis do Trabalho. Simplesmente 
nanifestou-se no sentido de que, estando a decisão regional em consonân 
cia com a jurisprudência sumulada desta Corte, a revista não poderia ser 
conhecida, a teor do que dispõe o artigo 896, alínea a, in fine,da Con
solidação das Leis do Trabalho. ~

O presente recurso encontra óbice intransponível, assim, no
verbete de n9 184 que compõe a Súmula desta Corte, face ã ausência do
indispensável prequestionamento em torno dos dispositivos legais aponta 
dos como malferidos. ~

Em que pese a ausência de debate e decisão prévios em tomo 
do tema, vale ressaltar, por oportuno, que a Constituição Federal em vi 
gor consagrou o instituto do_direito adquirido, razão pela qual não ha 
como prosperar a interpretação dada pelo Embargante ao novo Texto Cons
titucional, diploma que veio^ em boa hora, ao encontro das aspirações dó 
mocráticas do povo brasileiro. 0 artigo 46 das disposições transitórias^ 
não pode, portanto, ser interpretado de_modo a ferir o direito, integra 
do \ao património da empresa em liquidação extrajudicial, de ver respei
tados os prazos de incidência dos juros e correção monetária no perío
do anterior ã promulgação da Carta Constitucional.

Isto posto, inadmito os embargos, salientando que restou incó 
lume o disposto no artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho ja 
que, face a pacificação da jurisprudência desta Corte em tomo do tema 
em debate (enunciado 284 da Súmula) a revista não poderia ter sido mes 
mo conhecida.
4. Publique-se.

Brasília, 03 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Presidente da Turma

PR0C.N9 TST—E—RR-30/88 - TRT-99 Região
Embargante: BANCO NACIONAL S/A
Advogado : Dr. Aluísio Xavier de Albuquerque
Embargado : JORGE SHOJI YASSUNAKA
Advogado : Dr.Luiz Aparecido Costa

DESPACHO
1. O Embargante sustenta que, sendo específicos os arestos tra
zidos a cotejo, a ausência de conhecimento da revista implicou violên-" 
cia frontal ao artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Como bem ressalta o Embargante, o Ministro"relator do re
curso ordinário redigiu o aresto dispondo, inicialmente, ao expor cada 
tema, o seu voto vencido, para findar concluindo que se rendia à maio
ria representante de entendimento diametralmente oposto" (folha 211). 
Ora, como salientou a Turma, se o Acórdão regional somente consigna a 
tese vencida, não há como se vislumbrar o dissenso jurisprudencial por 
quanto exsurge, de modo inequívoco, apenas a convergência dos entendi
mentos. Para que não paire dúvidas, vale transcrever o que decidido pe 
lo Regional, da forma como o foi:

*1.Integração da gratificação de função para o cálculo das 
horas extras
Razao assiste ao recorrente.
A gratificação de função se destina a remunerar as séti
ma e oitava horas, não podendo_por esta razão integrar a 
remuneração para o efeito do cálculo de horas extras,sob 
pena de incorrer em bis in idem.
Desta forma, entretanto, não entendeu a maioria desta E. 
Turma, que indeferiu o pedido.
2.Ajuda-alimentação
Reconhecido o cargo de confiança exercido pelo recorrido 
não se pode deferir a ajuda—alimentação, visto que sua 
jornada normal de trabalho era de oito horas diárias e 
não seis como estabelece a Convenção Coletiva de Traba
lho.
Não foi este, entretanto, o posicionamento desta E.Turma 
que deferiu o pagamento desta verba", (folhas 181/182) 
Ora, do modo como redigido o Acórdão regional, exsurge ,j 

de fato, a harmonia dos tendimentos realmente consignados no Acórdão I 
regional atacado e nos arestos paradigmas trazidos a confronto nas ra-| 
zões da revista. Quanto à corrente vencedora apenas ficou consignada a 
decisão, silenciado o Colegiado Regional sobre os respectivos fundamen 

tos. Não há como vislumbrar, portanto, a pretendida violência ao arti
go 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Ao contrário do que asse
verado pelo Embargante, não se trata, no caso vertente, de excessivo ri 
gorismo formal, mas sim de obediência ã lógica jurídica.

Isto posto, inadmito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 07 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Presidente da Turma

PR0C.N9 TST-E-RR-101/88 - TRT-39 Região
Embargante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Embargado : JEFFERSON MOLLENDORFF
Advogado : Dr.Júlio César Duarte

DESPACHO
1. Considerando que a notificação colocada, pela Empresa Brasi
leira de Correios e Telégrafos, na caixa postal mantida pelo Réu, mos 
tra-se válida, a Turma negou provimento ao recurso de revista do Banco. 
Consignou, ainda, que a demora no recolhimento do postado não prejudi
ca a notificação, somente sendo atribuível ã incúria do interessado no 
conhecimento imediato.
2. O Embargante tece considerações a respeito dos fatos relati
vos ã controvérsia e traz aresto objetivando evidenciar o conflito de 
entendimentos.
3. O Direito é dinâmico e orgânico, nâo se podendo voltar a fa
se já ultrapassada. As considerações alusivas aos fatos pelos quais o- 
correu a revelia não podem ser perquiridas em sede extraordinária (enun 
ciado 126). Por outro lado, a decisão paradigma é originária de julga
mento proferido na própria Turma prolatora da decisão embargada, reve- 
lando-se mera suplantação de jurisprudência.
4. Inadmito os embargos.
5. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Presidente da Turma

PROCESSO N9 TST-E-RR-0175/88.9 - TRT 4a.Região.
Embargantes: OSVALDO CLAS E OUTROS.
Advogada : Dra. Paula Frassinetti Viana Atta.
Embargada : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE.
Advogada : Dra. Ester Willians Bragança.

DESPACHO
1. a Turma negou provimento ao recurso de revista interposto pe
los Autores considerando que, girando a controvérsia em torno da legiti 
midade.ou não,de ato patronal praticado hã mais de dois anos do ajuiza- 
mento da demanda, total é a prescrição.
2. Os Embargantes articulam apenas com divergência jurispruden -
ciai, acostando arestos oriundos da Terceira Turma que estariam a reve
lar entendimento segundo o qual, versando a demanda sobre complementa - 
ção de proventos da aposentadoria pela integração dos avanços trienais, 
a prescrição a ser pronunciada é do tipo parcial.
3. Os arestos paradigmas transcritos às razões dos embargos,embo
ra específicos, estão superados pela iterativa jurisprudência desta Cor 
te. É que, em data recente, o Pleno concluiu que, se a hipótese é de al 
teração do contrato de trabalho,e no caso dos autos o é, a prescrição ê 
total. Consignou, com isso, ser acertada a decisão da Turma que não co
nheceu o recurso de revista dos demandantes,apontando-o obstaculizado pe 
lo verbete 198 da Súmula da jurisprudência predominante deste Tribunal 
(E-RR-4285/82, Ac.TP-1964/88, em que fiquei como Redator designado, pu
blicado no Diário da Justiça de 18 de novembro de 1988, página 30.132). 
Na oportunidade, ficaram vencidos apenas três Ministros, o que bem reve 
la a expressividade da decisão.

Inadmito os embargos, salientando a mudança de posicionamento 
quanto a despachos anteriores, face ao recente pronunciamento do Pleno, 
que anuncia o desfecho que terã o incidente de uniformização que susci
tei e cujo julgamento teve início em outubro de 1987, quando proferi vo 
to.

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Presidente da Turma

PROCESSO N9 TST-E-RR-0267/88 - TRT la. Região.
Embargante: ZÉLIA GONÇALVES DE SOUZA.
Advogado : Dr. Antônio Lopes Noleto.
Embargada : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - 

IBGE.
Advogado : Dr. Sully Alves de Souza.

DESPACHO
1. A Turma assim deixou sintetizada a matéria em debate:

"PRESCRIÇÃO. É alcançado pela prescrição o direito de postu
lar possível direito a depósitos do FGTS, relativo a período 
anterior ã opção, se exercitado esse direito mais de d>is anos 
após amorte do empregado, fato apontado como ensejador da 
rescisão e do direito postulado.
Revista conhecida e desprovida."

2. A Embargante sustenta que, na hipótese dos autos, a prescri
ção é trintenária e não bienal. Aponta que a verba pleiteada, embora 
rotulada de "indenização" diz respeito, na verdade, "a um depósito do 
FGTS", já que, segundo a legislação específica, o empregador deve depo 
sitar o correspondente ã indenização do período anterior â opção na 
conta vinculada do empregado. Estima vulnerados, «festa forma, os arti
gos 153, § 39, da Constituição Federal anterior, 16 da Lei 5.107/66 e 
209 da Consolidação das Leis da Previdência Social-Teria sido contraria 
do, ainda, o enunciado 95 que integra a Súmula da jurisprudência predo

primeiro.de
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minante desta Corte. Transcreve arestos da Turma que estariam a reve - 
lar o dissenso jurisprudencial.
3. O tema não suscita mais controvérsia no âmbito deste Tribu -
nal. Ao apreciar o AG-E-RR-2305/87.3 o Plenário concluiu, ã unanimida 
de, mediante o Acórdão de n9 1.622/88, da lavra ilustre do Ministro BA 
RATA SILVA, publicado no Diário da Justiça de 14 de outubro de 1988,pa 
gina 26.512, que a prescrição na hipótese é bienal, endossando, assim, 
pronunciamento das três Turmas - RR-3905/87.1, Ac.la.Turma-2370/88, de 
cisão unânime, Relator Ministro JOSÉ CARLOS DA FONSECA, publicado no 
Diário da Justiça de 27 de outubro de 1988, página 28.116; RR-0636/88, 
Acórdão 2a.Turma-2411/88, decisão unânime, Relator Ministro AURÉLIO 
MENDES DE OLIVEIRA, publicado no Diário da Justiça de 14 de outubro de 
1988, página 26.526 e RR-1802/88.7, Ac.3a.Turma-2675/88, decisão unâni 
me, Relator Ministro ERMES PEDRO PEDRASSANI, publicado no Diário daJus 
tiça de 14 de outubro de 1988, página 26.529.

Assim sendo, a admissão do presente recurso seria, além de i- 
nõcua, contrária aos princípios de economia e celeridade processuais. 
Ademais, ambos os arestos apontados como divergentes são oriundos da 
Primeira Turma, estando, portanto, superados por pronunciamentos mais 
recentes. Quanto ã violência aos dispositivos legais indicados, a deci 
são é mais do que razoável, encontrando o recurso, no particular, óbi
ce no teor do enunciado 221 que integra a Súmula da jurisprudência pre 
dominante desta Corte.

Isto posto, inadmito os embargos.
4. Publique-se.

Brasília, 03 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Presidente da Turma

PROC.N9 TST-E-AG-RR-406/88.9 - TRT-19 Região
Embargante: JOSE TEIXEIRA NETTO 
Advogado : Dr.Lycurgo Leite Neto 
Embargado : BANCO DO BRASIL S/A 
Advogado : Dr.Antonio Carlos de Martins Mello 

DESPACHO
I. A Turma negou provimento ao agravo regimental, consideran
do que, estando a argumentação do Agravante ligada ao mérito stricto 
sensu da demanda, quando os obstáculos erigidos ao prosseguimento da 
revista dizem respeito a aspectos meramente processuais, permaneceram 
os óbices revelados pelo teor dos enunciados 184, 208, 221 e 288 que 
integram a Súmula da jurisprudência predominante desta Corte.
2. 0 Embargante assevera que em momento algum pretendeu o re
exame de provas, não se fundamentando a argumentação por si expendida 
em interpretação de Regulamento Interno do Réu ou matéria fática. Afir 
ma que a controvérsia gira em torno de alteração unilateral procedida 
pelo Banco no contrato de trabalho que, segundo o sustentado, só pode
ria prevalecer com frontal violência aos artigos 444 e 468 da Consoli
dação das Leis do Trabalho e contrariedade ao enunciado 51 da Súmula. 
Aponta, ainda, como vulnerado o disposto nos artigos 893 e 896 da Con
solidação das Leis do Trabalho e 69 da Lei de Introdução ao Código Ci
vil.
3. Trata-se de embargos interpostos contra decisão proferida
em agravo regimental. O entendimento atual do Tribunal Superior do Tra 
balho está consubstanciado no verbete 195 da Súmula:

"Não cabem embargos para o Pleno de decisão da Turma do Tri 
bunal Superior do Trabalho prolatada em agravo regimental”. 
Coro este fundamento, inadmito os embargos.

4. Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Presidente da Turma

PR0C.N9 TST-E-RR-526/88 - TRT-109 Região
Embargante: WILSON DE DEUS SANTANA
Advogado : Dr.Victor Russomano Jr.
Embargada : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA
Advogado : Dr.Francisco de Assis Brandão

DESPACHO

1. O inconformismo do Embargante se restringe ao fato de aTur
ma nâo ter conhecido a revista por entender não configurada a divergên 
cia jurisprudencial. Segundo o sustentado, tal decisão implicou fron - 
tal violência ao artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
2. Assiste-lhe razão. O Regional, acolhendo a preliminar de in
tempestividade, argüida pelo Ministério Público, não conheceu o recur
so voluntário da Ré. Entrementes, analisando detalhadamente o quadro fã 
tico dos autos,reformou o decidido face à remessa obrigatória. Fê-lo, ~ 
consignando, logo de início, que: "com efeito, a remessa ex officio tem 
por escopo a análise de toda a matéria em que a reclamada, amparada pe
lo Decreto-lei 779/69, foi sucumbente em 19 grau, com vistas ã correta 
aplicaçao da lei, face as provas dos autos^. (folha 80 — grifei).

Nas razões da revista, foi transcrito aresto que evidencia, 
de forma inequívoca, o conflito de teses no âmbito do próprio Décimo Re 
gional. Confira-se pela leitura da seguinte ementa:

"O recurso ordinário de ofício, previsto no art.19 inciso 
V, do Dec.Lei n9 779/69, quando não interposto recurso vo
luntário pela parte beneficiada com o privilégio, restrin
ge—se ao controle da legalidade da decisão de primeiro grau, 
não devendo adentrar no exame do acerto da análise fática” 
(Proc.TRT—109 Região RO-686/87 - 19 Turma - Relator Juiz HE 
RÃCITO PENA JÚNIOR - publicado no DJ de 4.11.87, pãg.24193)ú 
- grifei - folha 88.
A mais não poder, exsurge o dissenso pretoriano,um dos re

quisitos para o conhecimento da revista, razão pela qual entendo ter si 
do malferido o disposto no artigo 896 da Consolidação das Leis do Tra
balho. Admitido, por isso, o presente recurso.

Ã Embargada para, querendo, apresentar razões de contrarie 
dade no prazo de oito dias.
3. Publique-se.

Brasília, 03 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Presidente da Turma

PROCESSO N9 TST-E-RR-0631/88 - TRT la. Região.
Embargante: OSMAR CORRÊA MORAES.
Advogado : Dr. Antônio Lopes Noleto.
Embargada : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S/A - TELERJ.
Advogada : Dra. Ana Maria José Silva de Alencar.

DESPACHO
1. Aludindo ao teor do enunciado 42 que integra a Súmula da ju
risprudência predominante desta Corte, a Turma deixou de conhecer a re
vista. Fê-lo, considerando que a jurisprudência do Pleno desta Corte jã 
se consolidou no sentido de que, aposentando-se voluntariamente,não tem 
o prestador de serviços direito ã indenização pelo tempo de serviço an
terior â opção pelo Fundo de Garantia.
2'. _ O Embargante articula com violência ao artigo 896 da Consoli
dação das Leis do Trabalho, sustentando que a revista se mostrou funda
mentada tanto em literal violência a texto de lei quanto em divergência 
jurisprudencial específica.
3. Não resta dúvida de que a pacificação da jurisprudência desta
Corte em torno do tema afasta a necessidade de o recurso ser alçado até 
o Plenário para merecer pronunciamento na mesma direção do que decidido 
pelo Regional. De fato, vários são os precedentes do Pleno: E-RR-0774, 
de 1986, Ac.TP-0953/88, Relator Ministro RANOR BARBOSA, publicado no 
Diário da Justiça de 9 de setembro de 1988; E-RR-0704/86, Ac.TP-0952 ,
de 1988, Relator Ministro RANOR BARBOSA, publicado no Diário da Justiça 
de 9 de fevereiro de 1988 e AG-E-RR-7067/83, Ac. TP-1566/87, Redator 
designado Ministro MARCO AURÉLIO, publicado no Diário da Justiça de 25 
de maio de 1988.

Assim, tendo o recurso de revista encontrado óbice intranspo
nível no teor do verbete 42, a admissão do presente recurso só viria a 
onerar a jã sobrecarregada pauta de julgamento do Pleno deste Tribunal, 
implicando, também, grave atentado aos princípios da economia e da ceie 
ridade processuais.

Inadmito os embargos, salientando que restou incólume o dis - 
posto no artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
4. Publique-se.

Brasília, 05 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Presidente da Turma

PR0C.N9 TST-E-RR-946/88 - TRT-19 Região
Embargante: OLINTHO MACERI MAFFEI
Advogado : Dr.Antônio Lopes Noleto 
Embargado : BANCO DO BRASIL S/A 
Advogado : Dr.Antonio Carlos de Martins Mello

D E S P AC H 0
1. A ementa do Acordao embargado bem revela o entendimento su
fragado pela Turma:

"INDENIZAÇÃO PELO TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR A OPÇÃO 
Nao se trata, na hipótese, de nao recolhimento de depósi - 
tos do FGTS; por isso que não se aplica a prescrição trin
tenária. A indenização pleiteada a que se refere o art.16, 
da Lei 5107/66 é regulada pela CLT seguindo orientação pres 
cricional preconizada nesse diploma legal", (folha 147)

2. O Embargante assevera que no caso vertente o prazo prescri
cional é de trinta anos. Aponta que a verba pleiteada, embora rotulada 
de "indenização”, diz respeito, na verdade, a depósito relativo ao Fun 
do de Garantia do Tempo de Serviço, já que, segundo a legislação vigen 
te, o empregador deve depositar o correspondente à indenização do pe - 
ríodo anterior à opção na conta vinculada do empregado. Estima que res 
taram contrariados, desta forma, tanto o teor do enunciado 95 que inte 
gra a Súmula desta Corte quanto os preceitos dos artigos 153, § 39, da 
Constituição Federal anterior, 16 da Lei n9 5107/66 e 209 da Consolida 
ção das Leis da Previdência Social. Transcreve, ainda, arestos desta 
Turma que estariam a revelar o dissenso jurisprudencial.
3. O tema em debate não suscita mais controvérsia no âmbito
desta Corte, é que, ao.apreciar o AG-E-RR-2305/87.3, o Plenário con - 
cluiu, ã unanimidade, mediante o Acórdão de n9 1.622/88, da lavra do 
Ministro BARATA SILVA, publicado no Diário da Justiça de 14 de outubro 
de 1988, pãg.26.512, que a prescrição na hipótese é bienal, endossando, 
assim, pronunciamento das três Turmas - RR-3905/87.1, Ac.19T-2370/88, 
decisão unânime, relator Ministro JOSÉ CARLOS DA FONSECA, publicado no 
Diário da Justiça de 27 de outubro de 1988, pág.28.016; RR—736/88.9,Ac. 
29T-2411/88, decisão unânime, relator Ministro AURÉLIO MENDES DE OLI - 
VEIRA, publicado no Diário da Justiça de 14 de outubro de 1988, página 
26.526 e RR-1802/88.7, Ac.39 T-2675/88, decisão unânime, relator Minis 
tro ERMES PEDRO PEDRASSANI, publicado no Diário da Justiça de 14 de ou 
tubro de 1988, pãg.26.529.

Ademais, ambos os arestos apontados como divergentes sâo o 
riundos desta Turma, estando, por conseguinte, superados por pronuncia 
mentos mais recentes. Quanto à violação aos dispositivos legais indica 
dos, a decisão exsurge mais do que razoável, afigurando-se como óbice 
ao prosseguimento do recurso, no particular, o teor do enunciado 221 que 
compõe a Súmula desta Corte.

Inadmito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 03 de dezembro de 1988

I
MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

Presidente da Turma
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PROCESSO N9 TST-E-RR-1541/88.7 - TRT la. Região.
Embargante: ISAAC VIEIRA DA CUNHA.
Advogado : Dr. Antônio Lopes Noleto.
Embargado : BANCO DO BRASIL S/A.
Advogado : Dr. Antônio Carlos de Martins Mello.

DESPACHO
1. A Turma concluiu que, girando a controvérsia em torno não de
contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em si, mas de pe 
dido alusivo ã indenização por tempo de serviço anterior ã opção pelo 
Fundo de Garantia, impertinente é o teor do enunciado 95 que integra a 
Súmula da jurisprudência predominante deste Tribunal, devendo ser obser 
vado o biênio prescricional de que cuida o artigo 11 da Consolidação <fas 
Leis do Trabalho.
2. 0 Embargante sustenta que, em hipótese como a dos autos, é de
trinta anos o prazo prescricional. Afirma que, ao negar provimento ao 
recurso, a Turma acabou por discrepar tanto do enunciado 95 quanto do 
disposto nos artigos 16 da Lei 5.107/66 e 209 da Consolidação das Leis 
da Previdência Social. Transcreve, ainda, arestos oriundos da própria 
Primeira Turma que estariam a revelar o dissenso pretoriano em torno do 
tema.
3. A matéria decidida pelo Regional já está pacificada nesta Jus
tiça. Ao apreciar o AG-E-RR-2305/87 o Plenário concluiu, ã unanimidade, 
mediante o Acórdão de n9 1622/88, da lavra do Ministro BARATA SILVA, pu 
blicado no Diário da Justiça de 14 de outubro de 1988, página 26.512 , 
que a prescrição na hipótese e bienal, endossando, assim, pronunciamen 
to das três Turmas - RR-3905/87.1, Ac. la.Turma-23 70/88, decisão unâni - 
me, Relator Ministro JOSÉ CARLOS DA FONSECA, ■ publicado no Diãrio da Jus 
tiça de 27 de outubro de 1988, página 28.016; RR-0636/88.9, Ac.2a.Tur-
ma-2411/88, decisão unânime, Relator Ministro AURÉLIO MENDES DE OLIVEI
RA, publicado no Diãrio da Justiça de 14 de outubro de 1988, página n9 
26.526 e RR-1802/.88, Ac.3a.Turma-2675/88, decisão unânime, Relator Mi
nistro ERMES PEDROPEDRASSANI, publicado no Diãrio da Justiça de 14 de 
outubro de 1988, página 26.529.
4. Verifica-se, assim, que o presente recurso de revista esbarra
nos enunciados 42 e 221 que integram a Súmula da jurisprudência predomi 
nante desta Corte. Os arestos paradigmas além de inservíveis, porquanto 
oriundos da própria Turma prolatora da decisão impugnada, estão supera
dos pela jurisprudência iterativa do Pleno. Portanto, afasta-se,de pla
no, a alegação de violência ã literalidade dos preceitos legais indica
dos como malferidos. .

Isto posto, inadmito os embargos.

5. Publique-se.
Brasília, 03 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Presidente da Turma

PROCESSO N9 TST-E-RR-2057/88.6 - TRT_Í?’
Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S/A.
Advogado : Dr. José Maria de Souza Andrade.
Embargado : DEOCLIDES MARQUES DO NASCIMENTO.
Advogado : Dr. Humberto A. Gasso.^ p A c H 0

1 Após julgar procedent^^em parte o pedido, a MM. Junta de Con
ciliação e Julgamento de Bagé fixou as custas em Cz$ 309,00, calculadas 
sobre o valor dado ã causa, determinando que fossem pagas pela Re.
2 O Reaional deu provimento parcial ao recurso do Autor, conde
nando a Ré ao pagamento, como extra, de uma hora e vinte minutos por 
dia, despendidos in ítinere , e reflexos no 139 salario proporcional, 
repousos remunerados e ferias proporcionais. _ _
3 A Turma deixou de conhecer a revista quanto a compensação_ de
horários e negou-lhe provimento no tocante as horas in ítinere, razao 
pela qual a Empresa-ré recorre de embargos. Verifico, contudo, estar de. 
serto o recurso, porquanto a guia de pagamento das custas, a folha 94, 
não apresenta autenticação mecânica que comprove o pagamento. O simples 
carimbo, sema assinatura do empregado do Banco, nao e suficiente aafas 
tar a deserção.
4. A.ssim, inadmito os embargos.

5. Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Presidente da Turma

PR0C.N9 TST-E-RR-2231/88.6 - TRT-15Ç Região
Embargante: ALLIED AUTOMOTIVE LTDA - DIVISÃO BENDIX DO BRASIL 
Advogados : Drs. Carlos Robichez Penna e Lísia B.Moniz de Aragão 
Embargado : JAIR DE PAULA VAZ
Advoqado : Dr.Nilo da Cunha Jamardo Beiro

DESPACHO
1. A Turma não conheceu o recurso de revista da Ré, conside -
rando que não restou configurada a divergência jurisprudencial bem co
mo a suposta violência ao artigos 18 e 29, incisos I e II, da Lei 4330 
de 1964.
2. A Embargante sustenta que a revista merecia ser conhecida,
jã que os arestos paradigmas, por específicos, evidenciam o conflito de 
julgados. Articula com violência aos artigos 18 e 29, incisos I elida 
Lei 4330/64 e 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Insiste,ainda, 
que houve atuação do empregado após a decretação da ilegalidade da gre 
ve.
3. Inicialmente, consignou o Regional que restara provado que
a participação do ora Embargado foi de ordem pacífica, sem qualquer vio 
lência. Salientou, ainda, que não ficou demonstrado, pelas provas dos 
autos, tivesse o obreiro continuado com a paralisação dos serviços,após 
o julgamento da ilegalidade da greve.

Frente ãs considerações expendidas no Acórdão Regional,afas 
ta-se, de plano, a violência ao disposto nos artigos 18 e 29, incisos I 
e II ,da Lei 4330/64. Por outro lado, somente pelo revolvimento do qua

dro fático dos autos seria possível alcançar-se conclusão diversa da su 
fragada pela Corte de origem, no que diz respeito à atuação do presta
dor de serviços após a declaração da ilegalidade do movimento paredista 

No tocante ã divergência jurisprudencial que teria sido de
monstrada na revista, os arestos não evidenciam o conflito de teses, de 
vez que não há sequer um que cuide de despedida, por justa causa, de di^ 
rigente sindical, em virtude da atuação deste em movimento grevista. Do 
mesmo modo, as decisões paradigmas transcritas com o objetivo de demons 
trar a desinteligência de entendimento quanto às irregularidades na con 
duta do empregado revelam-se inespecíficas, porquanto versam sobre mate 
ria não examinada pelo Regional.
4. Inadmito os embargos, salientando que restou incólume o dis
oosto no artigo 896 consolidado.
5. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Presidente da Turma

PROCESSO N9 TST-E-RR-2251/88■2 - TRT 10a. Região. 
Embargante: BANCO NACIONAL S/A.
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho. 
Embargado : APOLO PERFEITO.
Advogado : Dr. Carlos Beltrão Heller.

DESPACHO 
1. 0 inconformismo do Embargante restringe-se ao fato de a Turma
não ter conhecido a revista por si interposta, no tocante ã repercussão 
da gratificação semestral e ã alteração contratual. Quanto ao primeiro 
aspecto, assevera que o Regional, erroneamente, decidiu com fundamento 
exclusivo no enunciado 78 que integra a Súmula, razão pela qual estima 
que restou demonstrado o conflito jurisprudencial, quer considerado o 
enunciado 253, quer os arestos que trouxe a cotejo nas razões da revis
ta. Transcreve, também, decisões prolatadas pela Segunda Turma que esta 
riam a revelar jurisprudência iterativa desta Corte no sentido da prevã 
lência do enunciado 253 da Súmula. Quanto â existência de alteração con 
tratual, afirma que também restou malferido o artigo 896 da Consolida - 
ção das Leis do Trabalho, jã que, segundo o sustentado, comprovada te
ria sido a violência ao artigo 468 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Refuta a pertinência do enunciado 221 da Súmula, salientando que a modi 
ficação perpetrada no pacto laborai foi legitimada pelo consentimento " 
do Autor, manifestado, inclusive, pela assinatura deste no termo de adi 
tamento ao contrato individual do trabalho. Aduz, por último, que,da ci 
tada alteração não adveio qualquer prejuízo para o Autor.
2. 0 egrégio Regional, ao apreciar a questão alusiva ã repercus
são da gratificação semestral, consignou, tão-somente que:

"4. Quanto à integração de gratificação nos salários, a mesma 
sorte merece a irresignação, ou seja, total improvimento, vez 
que é matéria consagrada pela Súmula (sic) 78 do Tribunal Su 
perior do Trabalho" (folha 398) .
Ora, diante de tão singelo pronunciamento, impossível afigura 

-se o cotejo necessário para o alcance da conclusão em torno da existên 
cia de discrepância jurisprudencial. Em outras palavras, simplesmente — 
não há o que cotejar com o teor do enunciado 253 ou com os arestos para 
digmas, pois nada se disse acerca das parcelas em relação ãs quais a in 
tegração repercutiria. Incumbia ã parte interessada instar o Regional 
a pronunciar-se sobre o tema, objetivando obter os esclarecimentos ne - 
cessãrios ao deslinde efetivo da controvérsia. Exsurge, deste modo, óbi 
ce intransponível, no particular, ao prosseguimento do recurso, revela
do pelo teor do enunciado 184 da Súmula. De fato, a questão, como posta 
pela Corte de origem, ressente-se da ausência do indispensável preques
tionamento. Vale ressaltar que, diante do princípio do terceiro excluí
do, ou o prequestionamento existe ou não existe, não se podendo caminhar 
para o que seja prequestionamento implícito, sempre a depender da capa
cidade intuitiva dos membros do órgão julgador. Neste sentido é a juris 
prudência predominante não só do Supremo Tribunal Federal como também 
desta Corte (Precedentes: AG-114.776-SP, relator Ministro NÉRI DA SIL
VEIRA, publicado no Diário da Justiça de 22 de maio de 1987; RE-110.999 
.8(EDCL)-SP, relator Ministro CARLOS MADEIRA, publicado no Diário da Jus 
tiça de 4 de setembro de 1987; TST-E-RR-5518/80, Ac.TP-1115/85, publica 
do no Diãrio da Justiça de 23 de agosto de 1985 e AG-E-RR-0161/87, Ac. 
TP-2703/87, publicado no Diãrio da Justiça de 4 de março de 1988, nos 
quais funcionei como Relator).
3. Quanto ã alteração contratual, é o teor do enunciado 126 que
se mostra obstáculo ã admissão do recurso. De fato, articula o Embargan 
te com aspectos não veiculados quer no Acórdão ora impugnado quer na de 
cisão do Regional que, também neste ponto, foi parcimonioso na análise 
do tema, deixando assentado, apenas:

"5. Como bem observa a ilustre Procuradoria, correto o deferi, 
mento do percentual sobre depósitos líquidos, por infrigente 
ao art. 468 da CLT a alteração contratual que incorporou ao 
salário essa vatagem." (folha 398).
Vê-se, assim, que somente pelo reexame dos elementos fáticos 

dos autos é que se poderia chegar a alguma conclusão acerca dos fatos 
mencionados nas razões recursals ora examinadas - concordância do Autor 
eausência de prejuízo. Considerando somente o que consignado no Acór - 
dão regional, a decisão da Corte de origem exsurge mais do que razoável 

0 presente recurso esbarra no teor dos enunciados 184, 126 e 
221 que integram a Súmula da jurisprudência predominante deste Tribu 
nal.

Isto posto, inadmito os embargos, salientando que restou incó 
lume o disposto no artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
4. Publique-se.

Brasília, 09 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Presidente da Turma

PROC.N9 TST-E-RR—2265/88,5 - TRT-139 Região 
Embargante: COMPANHIA USINA SAO JOAO 
Advoqado : Dr.Paulo Américo A.Maia
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Embargado : MANOEL TAVARES PESSOA
Advogado : Dr.Antônio Herculano de Sousa

DESPACHO
1. A Turma, ao julgar o recurso de revista da Ré, concluiu que
os trabalhadores que prestam serviços no campo ã empresa agroindustrial 
são regidos pela Lei 5889/73, e, portanto, a prescrição é aquela previs 
ta no artigo 10 do aludido diploma legal.
2. A Embargante articula com violência ao artigo 11 consolidado
e com divergência jurisprudencial, considerados quer os arestos quetrarç 
creve, quer o teor do enunciado 57 que integra a Súmula da jurisprudên 
cia predominante desta Corte.
3. O recurso não prospera. De início, afasta-se a possibilida
de de se cogitar de vulneração à literalidade do artigo 11 da Consolide 
ção das Leis do Trabalho. Este dispositivo legal tem merecido, até mes
mo no âmbito deste Tribunal, as mais diversas interpretações, valendo 
notar que não versa, de forma explícita, sobre demanda em que é parte 
trabalhador rural.

Quanto aos arestos paradigmas mencionados nos embargos, en 
contram-se superados pela iterativa jurisprudência desta Corte:AG-E-RR- 
7413/86, Ac.TP—40/88, unânime, relator Ministro Marco Aurélio, publica
do no Diário da Justiça de 11 de março de 1988.

Por último, vale ressaltar a impertinência do verbete 57 
que integra a Súmula à hipótese dos autos, jã que a Turma nada decidiu 
que pudesse ir de encontro a jurisprudência revelada pelo aludido enun 
ciado, além do que a superação do que nele se contém decorre do teor do 
verbete 227.
4. Inadmito os embargos.
5. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Presidente da Turma

PROCESSO N9 TST—E-RR—2300/88■4 - TRT 2a. Região.
Embargante: BANCO DO ESTADO DE SÀO PAULO S/A.
Advogada : Dra. Patrícia Gonçalves Lyrio.
Embargado : JOEL PINHEIRO.
Advogado : Dr. S. Riedel de Figueiredo.

DESPACHO
1. A egrégia Primeira Turma deu provimento ao recurso de revis
ta do Autor, concluindo pelo acolhimento da renúncia ao pedido de reso
lução indireta do contrato de trabalho.
2. O Embargante sustenta que a revista não merecia conhecimento,
porquanto a decisão regional não ofende a norma inserta no artigo 269,V 
do Código de Processo Civil, mas, tão-somente, atribui interpretação ra 
zoâvel, em perfeita consonância com o enunciado 221 que integra a Súmu
la da jurisprudência predominante desta Corte. Aponta como violados os 
artigos 896 e 894 da Consolidação das Leis do Trabalho e transcreve a- 
restos com os quais pretende evidenciar o conflito de julgados.
3. O recurso não prospera. A Corte de origem consignou que "o pe
dido de desistência formulado só poderia vingar se houvesse a concordân 
cia expressa do Reclamado" (folha 185). Às folhas 194/195, ao acolher 
os embargos interpostos pelo Autor, o Regional declarou que "pelos mes
mos fatos e fundamentos que determinaram a desistência do pedido, o em
pregado comprometeu-se a não renovar o aludido pedido de rescisão indi 
reta do contrato de trabalho".

No caso dos autos, a Corte de origem atuou com esquecimento 
de que o Direito é uma ciência e, como tal, possui institutos próprios 
e vocábulos e expressões inconfundíveis. Ao invés de referir-se, tecni
camente, ã renúncia do direito, enveredou pela trilha dos leigos, alu - 
dindo ã desistência do pedido. O fato não tem maior significado,jã que 
se depreende do decidido, especialmente considerando os trechos dosAcór 
dãos citados que nâo houve simples desistência, mas a renúncia. O autor 
da manifestação declarou que não mais voltará a pleitear com base nos 
mesmos fatos.

Ora, o enquadramento jurídico dado pela Corte de origem vulne 
ra o disposto no artigo 269, V,do Código de Processo Civil, ao colocar 
em plano maior a vontade do Réu, jã que tanto inobserva a lei aquelaque 
exclui do campo de aplicação hipótese contemplada como o que inclui. 
A atuação do julgador no campo processual é vinculada.

Assim, a alegação em torno da razoabilidade da decisão regio
nal resulta, frente ao exposto acima, improcedente. Afasta-se, de ime - 
diato,o maltrato ao disposto no artigo 896 consolidado.

Por outro lado, os julgados trazidos pelo Embargante, objeti
vando evidenciar o conflito de entendimento entre Turmas desta Corte , 
não cogitam da renúncia ao direito material em que se funda a demanda, 
mas de mera desistência desta. A Turma bem apontou que os institutos tân 
disciplina diversa e, portanto, nâo se confundem. A inespecificidadedos 
arestos paradigmas é flagrante.
4. Inadmito os embargos.
5. Publique-se .„

Brasília, 05 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Presidente da Turma

3.0 óbice noticiado no artigo 461 da Consolidação das Leis do 
Trabalho ã equiparação salarial - prestação de serviços em lo 
calidades diversas, não deve ser perquirido com base, unica
mente, no critério objetivo, sob pena de chegar-se a verdadei 
ro absurdo. A simples prestação de serviços em prédios distin 
tos, na mesma rua, estaria a afastar a procedência do pedido 
de equiparação salarial. Cumpre distinguir, partindo,para tan 
to, do cotejo dos aspectos económico-financeiros que reinam 
nos locais. 0 tratamento diferenciado somente resta justifica 
do quando os mercados de trabalho são diversos, (folha 163)

2. A Embargante logrou demonstrar o conflito de teses, transcre
vendo aresto que revela entendimento diametralmente oposto, conforme po 
de ser verificado pela leitura da respectiva ementa:

"Localidade, para efeito de equiparação, refere-se a local, 
ponto geográfico definido, onde o empregado exerce sua ativi 
dade. Não há relação entre a conceituação jurídica "localida 
de* com o conceito economico de região".(E-RR-929/78, rela
tor Ministro MARCELO PIMENTEL, "in" D.J.U. de 11.08.80) - gri 
fei.

3. Admito os embargos, face à flagrante desinteligência de julga
dos.
4. Ao Embargado para, querendo, no prazo de oito dias, apresentar
razões de contrariedade.
5. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Presidente da Turma

PROCESSO N9 TST-E-RR-2455/88.2 - TRT 5a. Região.
Embargante: MINERAÇAO MORRO VELHO S/A.
Advogado : Dr. Victor Russomano JR.
Embargados: EDMILSON SILVA SANTOS E OUTROS.
Advogado : Dr. Carlos Alberto Oliveira.

DESPACHO
1. DOS DESCONTOS EFETUADOS A TlTULO DE ALIMENTAÇÃO.

A egrégia Turma deixou de conhecer o recurso de revista da Em 
presa concluindo pela razoabilidade da decisão regional.

A Embargante articula com ofensa aos artigos 297 e 896, ambos 
da Consolidação das Leis do Trabalho e 19 do Decreto n9 78.676/76.

As razões expendidas no recurso de embargos não infirmam a de 
cisão proferida pela Turma. De fato, exsurge mais do que razoável o que 
decidido pela Corte de origem, conforme pode ser verificado pela sim - 
pies leitura do seguinte trecho:

"É vedado ao empregador dispor do salãrio do empregado para 
saldar dívida por este contraída,em relação estranha ao con - 
trato de trabalho ... A reclamada está obrigada por lei(ar
tigo 297 da Consolidação das Leis do Trabalho) a fornecer ali 
mentação gratuita aos trabalhadores submetidos âs penosas con 
dições de trabalho no subsolo, pois seria um contra-senso o 
legislador obrigar a empresa a fornecer a alimentação a seus 
empregados, e a estes, de pagar compulsoriamente" (folhas 161 
ã 162).
Quanto ã ofensa ao artigo 19 do Decreto 78.676/76, o Regional 

não apreciou a matéria ã luz do que disposto no aludido diploma legal.
Destarte, afasta-se, de imediato, a alegada vulneração ao ar

tigo 896 consolidado.
2. DAS HORAS IN ITINERE.

A ementa do Acordao embargado bem revela o entendimento sufra 
gado pela Turma:

"HORAS IN ITINERE - Transporte pago pelo empregado. 0 fato de 
a empresa cobrar do empregado pelo transporte oferecido, não 
elide a observância ao enunciado 90, porque o mesmo não se re 
fere ã gratuidade do transporte" (folha 191).
A Embargante logrou demonstrar o conflito de entendimentos en 

tre Turmas desta Corte, transcrevendo as seguintes ementas:
"Súmula (sic) 90 - Inteligência - Se o empregador cobra pelo 
transporte fornecido ao empregado, não se aplica (sic) a Súmu 
la (sic) 90 do TST." (Proc.RR-4611/86, 3a.Turma - Relator Mi
nistro COQUEIJO COSTA, DJ-09.10.87) .

"Se a empresa cobrava passagem ao reclamante, em condução for
necida até o local de trabalho, inaplicável (sic) resulta o 
enunciado 90 da Súmula, por não presentes os pressupostos ali 
previstos".(Proc.RR-4603/86, 2a.Turma - Relator Ministro PRA - 
TES DE MACEDO, DJ-09.10.87) - (folha 198).

3. Admito os embargos, face ã configuração de discrepância juris
prudencial quanto ao pagamento das horas in itinere.
4. Aos Embargos para, querendo, no prazo de oito dias, apresen -
tar razões de contrariedade.
5. Publique-se.

Brasília, 10 de dezemljro de 1988
MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

Presidente da Turma

PROC.N9 TST-E-RR-2440/88 - TRT-29 Região
Embargante: ELI LILLY DO BRASIL LTDA
Advogado : Dr.J.Granadeiro Guimarães
Embargado : NELSON TERCI
Advogado : Dr.Antonio Rosella

DES PA C H O
1. A ementa do Acordao embargado bem revela o entendimento sufra
gado pela Turma:

EQUIPARAÇÃO SALARIAL - NOÇAO DE MESMA LOCALIDADE - 1. Direi
to é ciência e, portanto, os institutos, as expressões e os 
vocábulos revelados têm sentido próprio, harmônico com a ló 
gica racional.
2.Vigora em direito do trabalho, com tríplice missão — infor 
madora, interpretativa e normativa, o princípio da razoabili 
dade. —


